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ESTADO DO AMAPÁ 

DIARIO OFICIAL 
DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N' 0297 MACAPA, 20 DE MARÇO DE 1990 - 31 · FEIRA 

Governador do !atado do Amapá Chefe de Gabinete do Governador 
Dr •. JORGE NOVA ~A COSTA Sr • ELiRJroO rtl.II T!VORA GONSALVES 

SECRITARIADO 
Seeretário de Administração 

Dr. NBSTLElliNO DOS SANTOS VALD'l! 

Proeurador Geral do Estado 
Dr. JOS'& DE AJ.IMATB!.A VBRNBT CAVALCANTI 

Secretário de Finanças 
Prof . BEIUlARDO RODR.lGU!S DE SOUZA 

Seeretário de Planej~nto e Coordenação 
Dr. ALFREDO ADGtiS'l'O lWCALRO DE OLIVEIRA 

Secretário da Promoção Social 
Dr . ARTUR D! JESUS. BARBOSA SOTlo 

Seeratário da Obraa e Serviços PÜblieoa 
Dr. MANOEL AlnONIO DIAS 

OOJEFHI 00 E8T AOO 00 AMJIPÁ 

DECRETO ( P ) Nll 0248 de 12 de março de 1900 . 

O Governador do Estado do A/rapá, U!!l!lndo das atribui 
~Õas que lhe são conferidas pelo OeCl"fft~ Presidoncial ri 
13.12. Bfl , c~inado com o § 211 do art . 14 do Ato das Di!lp() 

siçÕas r.onstituci.onets TransitÓrias da Constituição Fed! 
ral de ll.'-; .10.1'18 e na Lol Complementar nll 41 do 22 de dezcm 
bro ·de 1!~1. -

I'ESOLVE: 

Art. 111 - Oeaigner AlFREDO A\..Gl5TO RA:.II\L.I-() OE OLIVEI
RA, Secretario de Planeje~~~Bnto do Governo do Estado do 
Amapá, pare viajar da !tEide de ~s atribuiçÕes - IIPCNÍÁ -
até a cidade de Balêiii-PA, com o objetivo de representar o 
Governador na pos1111 do capitão dos Portos do Pará e Mlllpá 
e tratar de assuntos de interes!!IEI do Governo do Estado jun 
to à SLDAM E BASA, nos diaa 12 e 13.03.90. -

Art. 211 - Aavog~se ae disposiçÕes am contrário. 

IA!lcçÁ-1\p, em 12 de março de 1990. 

PAULO F"ERNANOO BATISTA Gl.ERHA 
Governador Substituto 

00/EFNJ 00 ESTADO 00 AMJIPÁ 

OECAETO ( P } Nll 0249 de 12 de março de 1990. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui 
çÕes que lhe sà1J conferidas pelo Decreto Presidencial ~ 
13.12.88, combinado com o § 211 do art. 14 do Ato das Dispo 
siçÕne Constitucionais TransitÓrias da Constituição F~ 
ral de O!:i. 10.88 e na l.JI1. Complementar nll 41 de 22 drizemb~ 
de l9el. 

AEEOUIE: 

Auditor do Governo do !atado 
IlJ". JOSS VBRt SSIMO TAVARES 

Secretário de Bdueacio a Cultura 
Prof. PAULO FBRlWmO BA'rlstA GUD1A 

Secretário da Aaricultura 
Dr. ALCIONB IWUA CAltVALRO CAVALCANT.I 

Seerat~rio de Segurança PÚblie~ 
Dr. LUIZ DACOIIC!Içlo P. GOBS DA CostA 

Seeratário de SaÚda 
Dr. J'RAJCISCO DB ASSIS LBITB TBIDIRA. 

Art. 111 - Designar J1J3t RAIWJil DE OliVEIRA, Chefe da 
Coordenadoria Tãcnica, CÓdigo DAS-2 ntaponder acumulativ~t
rrente pelo expediente da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação do Governo do Estado do Amapá, durante o impe . 
dir.an+:o do titular qua 88 encontra viajando, no período .;; 
12 a 13.03.90. 

Art. 211 - Revog~SB as disposições em contrário. 

IA!lc:apá-Ap, em 12 de raarço de lgg(). 

PAULO FERNANDO BATISTA GLERRA 
Governador Substituto 

OO~FNO 00 ESTADO 00 NIIPA 

IECFETO ( P) Nll 0250 de 13 dri màrço de 1.990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 13 de 
dezembro de 1988, combinado com o § 211 do artigo 14 do Ato 
das Disposições Co1"18tituc1onais Transitórias da Constitui
ção Federal de 05/10/88 e, na· L.ai Complementar nll 41, de 
22 de da.!.mb%'0 de 19al e, tendo 11111 vista o que conste do 
Pnx'-8880 n D 28?90. 00166? /90-SEAD, 

falOL~: 

Art. 1~ - Autorizar, no período de 01 de abril a · 3J de 
setembro de 1990, o servidor ANTONIO Sl!F13IO DE ~ÇA 
FI'EIFE, o cu pente do emprego de Médico, CÓdigo L T -NS-53) , 

classe "9", referência N8-25, pertencente s Tabela Penna - . 
nente do extinto Tarritcrio Federal do Amapá, lotado na ~ 
cretaria êie S.Úde-sEBA, a f'requentar um curso de estégio ; 
rsciclegem em pediatria, no hospital ALBERT SABIN, na cicia 
de de Fortaleza-CE, !18111 prejuÍzo de seus ""ncilllill1tll!!l ,.,:: 
S!lis e demais van t:agans do rsf'eri.do emprego . 

Art. 211 - Revogam-se aa dispoait;Ões em contrário. 
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Macepá-AP, em 13 de março de 1990. 

PAULO FEft.IIWOO BATISTA GLERRA 
Go\lemador Suba ti tuto 

00\iEft.JO 00 ESTAOO 00 IWAPA 

DECRETO (P) NU 0251 de 13 de março de 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiÇÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 13.12. 
88 ,· combinado com o § 211 artigo 14 do 'Ato das Disposições 
Constitucionais TransitÓrias , da Constituição Federal de 
05.10.88 e, na Lei Complementar nll 41 do 22.12.81 -e, ten
do em vista o que consta do Procesr.o no 267}().000157/90 -

SESA, 

AESOLIIE : 

Art. 111 - Autorizar MARIA LÚCIA SILVA !E SOU7.A, ocupa!! 
to do empreuo de Médico L T -NS-520, classe "Especlal", ref! 
rência NS-22, pertencente e Tabela Permanente do extinto 
TerritÓrio Fedel"'ll do Amapá, lotada na Gecretaria de S11Úcle/ 
SESA a realizar estágio em Homeope !:ia, na cidade d!!· Cu ri L! 
bo-PR, sob a coordenação da Associação Médice do Par~tná 
no perÍodo de 01 de março de 1990 a 31 de março de 1981. 

Art. 20 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macepá-Ap, 13 ele março de 1990 . 

PAULO FEANIWOO BATISTA GUERRA 
Governador Substituto 

OOJERI'Il 00 ESTAOO 00 AU/IPÁ 

!ECfETO (P) Nll 0252 de 13 de março de 19'oJJ 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui -
ções que lhe são conferidas pàlo Decreto Presidencial de 
13 de dezembro' de 1.998, COII'.binado ·corn o § 211 oo artigo 14 
do Ato das DisposiçÕea-Constltucionais TransitÓrias, da 
constituição Federal de 05.10.88 e na Lei CO!IIplementar no 
41 de 22 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que cons
ta do ofÍcio nll 125/g)....SEPLIW, 

RESOLVE: 

Art. U - Colocar à disposição da Representação. do Go
verno do Amapá, em BrasÍlia, até ulterior deliberação, o 
servidor ~ MARIA OA SILVA, ocupante do emprego de Técni
co em Comunicação Social, cÓdigo LTtNS-5.10 , classe "A" , re 
ferência NS-05, pertencente a Tabela Especial do extint~ 
TerritÓrio Federal do Amapá, lotado na Secretaria de Plane 
ja1111:1nto e Coordenação-SEPLIW1 sem prejuÍZo de seus venci : 
mantos mensais e demais vantagens do referido emprego, ex
cluÍda a gratificeção de locelidade. 

Art. 211 - O servidor ficará lotado no Gabinete do Go -
vernador, conforme a Ordem de Serviço nll 002/8&-GABI. 

Art. 311 - Revck.Jam-se as disposiçoes em contrário. 

Macepá-Ap, 13 de março de 1~. 

JORGE tO./ A DA COSTA 
Governador 

EST AOO 00 AMAPÁ 
PAEFEITI.JlA MI,IIIICIPAL !E MPCAPÁ 

GABitETE 00 PREFEITO 

1E:RET0 Nll ?lB/89--GAB/PIIM. 

O Prefeito ....,nicipal de Macapá, usando das atribui 
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çÕea legais que lhe são conferidas pelo Art. 3?, Inciso X 
da Constituição do Brasil, arrimsdo com o Art . 34, Inci -
ao I da lsi, 1'111 15.448 de 11 de outubro de 19??, combinado 
com o Art. 20 da l.si nll 2()4/8?-P!I.! de 25 de novembro de 

.199?, altel"'lda pela Lei nll 332/88-PW de 09 de dezembro de 
1988, 

DECRETA: 

Art . lG - AaajustQT em 4$(QUAAENTA E CINCXI INTEIROS ) 
por cento, os vencitnentoa, salários, proventos, grat.tfice
;Õo e demais vantagens pecuniárias, inclusive abono, acri
bu{das aos Servidores do Poder Executivo do Municfpio de 
t.acapá, a contar do-, 111 "de dezembro de 19.'!9, cujos os valo
res são constantes nas Tabeles do ~o I e II deate Oect'! 
to. 

/ 

Art. 211 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 
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DIÁRIO OFICIAL O 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Rua: CAnd Ido Mendu, nt 458 - CenJro 
MacapA • Estado do Amap6 
CEP 68900 

DIRETOR 

Dr. JOS~ LUIZ BEZERRA PACHECO 
Fonu: (0981 222·5364 

t ou1 223·3444 • Ramal 178 

CHEFE DA DIVISÃO DE CUSTOS 

Sr. MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Fone: 10961 223-3444 • Ramal 178 

CHEFE DA DIVI SÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Ora. TELMA Ml CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 
Fone: (09&1 223· 3444 • Ramal 176 

CHEFE DA DIV.PUBUCAÇÕES E A . GRÁ FICAS 

Sr. JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

Fone: (096) 223·3444 • Ramal 177 

ORIGINAIS 

Os textoa enviados l publlcaçlo deverlo aer daUio
gralados e acompanhados da olfclo ou memorando. 
O Dl6rlo Ollcle l do Eatado do Am~tp6 podar6 ser an· 
contrado para leitura nas Rtpraaentaç:6u do Governo 
do Amap6 em Braallla/DF, Alo de Janelro/AJ e Be· 
16m/Estado do Pari. 

ATENDIMENTO 

07:30 la 12:00 horaa 
Hor6rlo : Das 

14:00 h 17:30 horas 

PREÇOS • PUBLICAÇÕES 

• Publlcaç:llu • oentlmetros de 
coluna • , ..•••. • .••. , ••• 

PREÇOS - ASSINAT URAS 

• Macap6 •••••••.••••••••• 
• Outras Cidades ••.• , , •••••• 
• Aa uslnatures do sllmes

trala a vanclvela em 30 de 
Junho à 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar .. , •• , , 
NOmero alraaado ••• , , . , ••• , •• 

RECLAMAÇÕES 

Cr$ 26 , 00 

Cr$ 330,00 
Cr$ 495,00 

Cr$ 5,00 
Cr$ 6 . 00 

Oavarlo aer dlrlgldaa por ucrlto ao Diretor da lmprh· 
aa Oficial do Ealado do Amap6, at6 a dlu ap6a a publl· 
caç:lo • 

.... 
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Art. 31 - Eete Da ereto entra BIJI vigor na data de sYa 

publicação. ~«~~-
~-6E C!tM::IA, EIEGISTRE-sE E PU8LIQI..E-8E . 

P~ro LALIIINOO BANiA, 11 de dezembro de 1989. 

SBCRBYÁaiA MUNICIPAL DI ADMlllSYaAÇiO 

i \\1\t~.; 
JOSé GUl~~~l SILVA BASYOS 

PROCURADOR JU~~DICO DO MUIICiPIO 

OLI VlnU 
SECREYÁRXO MUNICIPAL 8 FINANÇAS 

ÍNDICE 45~ 
TAOP.LA DB VBNCIKEIYOS OU SALÁRIOS, C.RATIF ICAÇ!O F. REPRF.SBNTA

ÇÃO DR FUNÇÕfiS DA PRBFEITURA MUNICIPAL DB KACAPÁ . 

C'ATP.GORlA FUNCIONAL Ga.UPO 

l - ~ ~ RV I (,'Il!" l:rR,\lS - SG .OlO OU 

SG.O lO - LT 

a) Acent~ d~ Vigil~ncia 

h l 1\,.;cnt.e> clt • .Jardinace• 

.... C:,L'l2 1111 SCl. Ol2-LT 

c· ) ~C'I' VC'ntr 

l"G. O) 3 IHI SG , 013 - Ll' 

cll rnn t {nlln 

~G . l'i.J 111' t-;G .Ol4- LT 

II - TI'IMl:JFORTE OFICIAL 
m . 031 OU TO. 03J-.L T :r 

CLASSE 

c 

8 

A 

r. 

D 

c 

A 

~ Í V IH. VF.NCIHENTOS 
OU SAI.ÁUOS 

12 I • 'i'lll, QO 

li l.'i .l),59 

lll I. ·li4 '24 
u t.415 ,R8 

R I . . Hl9 ,R7 

7 J .2<;(},28 
(, 1.211 '17 

'i l.lfiS,JS 

.. 1.0~2, 00 

1 .042,36 

~ J , Oll4, 60 

IIMI,t\1 

12 J. ,loJ,RR 
li 1. :up,~o 

J(l 1. 2nl\, JB 
,, 1.21~,·u 

R 1.1%4, !12 

7 1.082, H 
(I 1.043,14 

'i l.OO'i,~IJ 

4 936,61 
903,81 

2 8?2,?1 

I :! 1.?00,06 
11 l,?CJ?, l4 

"' l.Eir/ ,6:/ 
I) l.S?l,!J) 

8 } •45 1 t 28 

i ) .Jfl9, 03 

ti l.JJ9, 50 

s I . 2R7, 54 

4 1.19~.15 

3 1.148. L2 

2 1.105. JS 
1 1.064, iS 
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IIJ - ARTESANATO ART : OSO aJ 

ART.050-l!l' c 

a) Artífice de Construção Civil 

ART.OSl ou ART .051-LT B 

b) A- t!fice de Marcenaria e Carpintari• 

~RT .Oj2 ou ART.Il52-LT 

c) Ard.fice de Eletricidade 

ART.053 ou ART.053-LT 

d) Ard.fice de ~lecânica 

1\R'r.054 OU ART.054-LT 

e) Artj ficc d(' Vulcanização 

ART.OS5 ou ART.OSS-LT 

f) Auxiliar de Art!fic• 

ART.OS6 OU ART.OS6-LT 

[V - ATIV 101\0ES UPfRACIO.MAIS E 

lNDUSTIUAlS 

ART.070 ou AOPI. 070-LT 

. a) Operador de Miquinae Peaadae 

AOPI.071 ou AOPI.071-LT 

b) Torneiro Mecânico 

AOP1.072 0\l AOPI,072-j.T 

c) Aeeietente de Manutenção 

AOPI.073 ou AOPI.073-LT 

A 

c 

D 

A 

ê 

....... 
A 

c 

B 

A 

·:; .-. .... :' -... . . -r .. :· .... 

12 1.870,09 

11 1.702,91 

lO 1.722,J2 

9 1.65l, 67 

8 1.521 ,1)6 

7 1.46 1,46 

6 1.403,61 

s 1.348,')6 

4 1.248, 73 

3 I. 20 I ,lll 

2 1.15S,71 

1 . 112. 'i 4 

12 l.644,11R 

li I. 'i7R. ti(, 

lO I • 'i I 'i , l 2 

o 1 .4';4 .Rl 

8 L 3H,:!4 

7 1.202,()2 

6 1.243 ,28 

s 1.195,115 

4 

3 

li l-964.50 
lO \.8 "~' 

9 1.805,,08 

8 1.680,30 

7 1.596,10 

6 l.53\,9t 

5 1.410,87 

4 1.359,80 

3 l.J06,9l 

2 1.256,48 

1 . l. 208.52 

p l .887,Jl 

. ! .. ~.: - '....: : • • .l. ·•. •• • :. • • •. •• r. . 
• .. • ••• ;.Jt .~· -:~~ • ..::~-.:.,~~aLL .. ._,_._...A.~-~-----

1o r • 1• • 
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c I 1 l.Rl2,2) 

10 l. i'l4.8 L 
fj l.h\0,41 

d) f•,t•~~trafn 8 1.48fl,.u 
1.ort . 07ol IIU AOPI.074-LT B 7 I. 417 I 7•> 

(I I • .171,8 J 

~ I. JL~.2~ 

4 1 .no.f-7 

A .l Ll74, S7 

2 1.1 JO,S7 

l.OIJII, .SO 

I 2 1.464,1!2 
(:" l i L41lh,82 

111 l.JSL,H 
1;1 1. 2YII, 23 

~) llper"dor de Repocrafia 8 1.203,70 

AllPI. Oi 5 (llJ AOPI.075-LT 8 7 1.158' 29 
6 L lU ,95 

5 1.073, 74 

4 9911, '11 
A .1 9117 '71 

2 928 '90 
1 1196,61 

v - ATlVlDADI\S DP. APOIO AaotiiUSTAATlVO 12 1.82$ , 09 

AAA.090 IIU AAA.090-LT c 1 I 1.?49,99 

lO 1.6?11,53 

11 1.6lO,ét 

., Al{cmt.e dr Ad111Jnh~ração ,. 1.486,60 

AAA.091 liU AAA.091-LT 7 1. 41?, 16 

6 1 .3?1,63 

~ l.JJ8,34 

b) D11tJ lÓgr·~tfo • l.U0,87 
AAA.092 nu AAA.092-LT A 3 1.174,57 

2 l.lJ0,5? 

1 .olllt. so 

12 1.464,8:! 

c 11 1.406,80 

ta I .JSl,611 

~ 1.299,1:". 

c) Auxi.llllr dt• Disciplina I! 1.203 , 65 
AAA, O li .~ IHI AAA.093- LT 8 7 1.158,25 

6 1.114,93 

~ 1. 07 3' 611 

4 9911,69 
A .1 9117,70 

2 928.~8 

1 896,)6 

.. fl - A!U liA OP.S DE 'l1WIU1'AÇÃO, A! 12 2.987,00 
IU:cAO-: ÃO r. FISCALIIAÇÃO c 11 2.8s6,s9 

10 2. 732,.41 
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a} Fiscal de Tribut os 

TAF . lll OU TAF.lll-LT 

b) Agente Fiscal 

TAF . l12 OU TAF .112-LT 

DIARIO OFICIAL 

B 

A 

c 

B 

A 

VIl - ATlVlDADES DE Fl~O ~ 

a) Fiscal de Postura 

AFU.l31 OU AFU . l 31- LT 

b ) Fiscal de Obras 

AFU . l3 2 - OU AFU,l3 2-LT 

c) Fiscal de Transporte Coletivo 

AFU.l33 OU AFU.l33-LT 

VIII - SAÚDE PÚBLICA 

SP.l50 OU SP.l50 -LT 

a) Ag~nte Sanitarista 

lX - ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO 

· AN~t .l70 OU ANM . l70-LT 

c 

B 

A 

c 

8 

A 

c 

.· 

9 

8 

7 
6 

s 

4 

3 
2 

1 2 

ll 

lO 
y 

8 

7 

6 

s 

4 

3 
2 

1 

l2 

11 

lO 

9 

8 

7 

6 

'i 

4 

3 
2 

1 

.l 2 

d 

10 

9 

8 

7 

6 

s 

4 

3 
2 

1 

12 

11 

lO 

9 
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2.603,07' 
.. 

2 ! 399' .u 
2. 203,64 · 

2.025,cn 

1.865, 38 

1.653,65 

1. 525,95 

1.409,84 

1.304,49 

1 . 82S,C•J 

L.749,~3 

1.678, 51 

1.610, ~6 

1.486, 57 

1.427,i3 

1.371,57 

l.JJII ,l'S 

t.220,H 

L 174,53 

L.l30,51 -

914,94 

2.987 ,Cll 

2 . ssõ,62 

2.732,48 

2 . 603,(\8 

2 . J9Q,Hl 

2.203,68 

2.025,97 

1.865,44 

1.653,70 

1. 525,97 

1.409,85 

1.304,55 

: 
1 . 825,04 

1.749,99 

1.678, 53 

1.610,41 

1 . 486,58 

1.427,76 

l.371,57 

1.318,08 

1.220,87 

1.174,57 

1.130,52 

1.088' so 

2 . 987,01 

2.856,62 

2.732,49 

2.603.08 
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,,, AS~I.17l llll AN~1.171-LT 

b) At.endentc Hospitalar 

ANM.182 Oll ANM.182-LT 

X .\I I \ ' 111.\111 .._ 111· NÍVEL SUPERIOR 
ANS.III\.1 Oll ANS.l90-LT 

8 

A 

c 

A 

c 

8 

A 

XJ - GltUI'n DTRfiÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

Ol::lfOMIIIAÇÃU VENCIMENTOS ~ 

... ,~, - DAS. 101. J 4·374,32 80 

p~~· - DA~ .101. 2 4.082,7.4 70 

Pml- DAS.lOl.l 2.604,04 !)O 

XII - GRUPO DE CHB,lA B ASSISTiXCIA INTERMEDIÁRIA 

P~l~l - CAI. 201.3 
J'MM' - CAJ • 201 , 2 

I'MM - CAL 20 l. 1 

4 

3 

2 

I 

12 

1l 

lO 

Q 

R 

7 
(, 

4 

:1 

2 

I 2 

li 

lO 

Q 

I! 

7 
6 

s 

4 

.1 
2 

t 

DA~ . \00 

2.~oQ,li) 

2. 20:1 't\ .~ 

2.025.9'7 

1.1165.44 

1.653, 70 

l.52S,fl7 

1.409,fl5 
LJ04, SS 

1.825,04 
1. 749,99 

1.678,53 

1.610,41 

1.486,70 

l.t27 '77 
1.371 ,70 

1.318,18 

l.U0,97 

l.l?C,67 

1.130,~1 

1.088, ~q 

3.851,69 
3.680,09 

3.$16,73 
3.361,25 

3 .078',15 

2.943,47 
t.us,u 
2.692,91 

2.467,42 

2.364,9~ 

:L264,B 

2.168 '21 

RF.PRESI!!NTAÇÃO TOTAL 

3.499,45 

2.8$7,92 

1.$6~,42 

CA1.200 

7.873,77 

6.t40 ,6.6 

•• 166,<16 

1.061,U 

797,20 

537,05 
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VBNC.IMENTO OU SALÁRIO DO GllOPO OCUPACIONA.L DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL 

•s% 

CATEGORTA FUNCION AL .JORNAllA OI" 'I RAilALIIII 

r.~ PECI I\LJ STI\ PROFESSOR' 
20 li ORAS ~ (\ !heRA!" 

CLASSE NÍVEL CLASSE NfVEL --
1 847 66 I . 6 11'i 3:! 

A 2 877 6_,1_ l. 7 S_í 2ó 

3 909 (l:l I. ql q Oh 

4 942 05 l.iiS__.t lO 

1 1 1.150 os Z.JOO 10 

A 2 B 2 1.194 99 2.389 1'18 

J 3 1.235 02 2.470,0.1 

4 A_ L. 292 01 2 . 584 \}2 

1 1 1. 448 _5_2 2 . 81)7 O.t 

B 2 c 2 1.508 L6 :l . OHI . 32 

J J 1.571 50 J-143 00 

" 4 1. 637 63 . J -275,26 

1 1 1. 776 _51 J .__i); Ol 

c 2 D 2 1. 852 ,1)0 _3 • 70__i 81l 

3 .~ l. 93_l u , • !3ór't 2,., 
4 _A 2 . 017 34 4 . 0.:14 63 

1 1 2.105 98 4. 211 • 9Õ 

D 2 E 2 2.198 65 .l-397.30 

3 3 2.296 16 4. 592 :l2 

PALÁCI O t~o) BANHA , _'j de• . l~u..\..1\ .. t',... 
c::~~'A: RT04boRk~· r~~BE 

PRB~B O . MtlNICI PAL DP. MACAPÁ 

\ 

de 1?~9. 

. ,; .. ~~J{c.-/.-?"\..' 
MARTA VtToRIA MACtiADO 

, I · 
JOSR CU II.II P.RMJf DA !H I.VA RASTOS 

SF.CRt;1'ÁR1A .IUNJCJPAL DE 1.DMINISTRAÇÃO PROCURADOR .JUR ÍDI CO DO MIINI"<: ÍI'TO 

GILBERTO~O\OLIVRIRA 
SBCRBTÁR~O MUNICIPAL/DE FINANÇAS 

ESTADO DO AMAPI.. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPI.. 

GABINETE DO PREPKITO 

DECIBTO N9 718/89-PHM. 

Pág. 8 

Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar de acordo com o artigo 19 da 
lei 358/89, de 11· de dezembro de 1989, Por ítens da tabela explicativa da despesa, por órgãos da administração munici
pal. 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso das atribuiçÕes que lhea aão confe-
ridas por lei. 

D ! C R E T A : 

Art. 19- Picam iuplementados na importância -da NCZ$ 1.105.000,00(hum mi
lhão, canto e cinco mil cruzados novos), por ítens das dotações do orçamanto analítico do corrente exercício, por ór
gãos da administração municipal, conforme discriminação abaixo: 

· J.O.O.O -Despesas Correntes 
3.1.0.0- Deepesas de Custeio 
3.1.2.0- 2.002-Mat. de consumo 
3.1.2.0- 2.004-Mat. de consumo 
3.1.3.2- 2.002-outroe serv. enear. 

GABINETE DO PREFEITO - GAB 

50. 000,00 
20.000,00 
30.000, 00 100.000,00 

I 



\. 

Macapá, 20·03·90 

3.0.0 .0 - Despesas CorTentes 
3.1.0.0 ~ Despetat de Custeio 
3. 1 .3. 2- 2.019-0utros serv . encar 
4.0.0.0 - Despesaa de Capital 
4.1.0.0- Investieentos 
4.1.2.0- 1.006-Equipt9 mat. perm. 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.2.0- 2.023-Mat . de Consumo 
3. 1.3. 2 - 2.023-Gutros serv. Encar. 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.2.0- 2.025-Mat. de consumo 
3.1.3.2- 2.025-0utros serv. Bncar. 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0- Investimentos 
4. 1. 2.0- 1.008-Equipt9 mat . perm. 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1 .0.0- Despesas de Cuateio 
3. 1.2.0 - 2.041-Kat. ele COUI\11110 
3.1.3.1- 2.041-~ea.serv.peasoaia 

3.0.0.0 - Despaaas Cortentes 
3.1.0.0- Despelal de Custeio 
3.1.2.0- 2.048-Mat. de conaumo 
3.1.3.2- 2.048-0utros aerv. encar 
3.1.3.2 - 2.050-Gutros aerv. encar 
4.0.0.0 - Despesa de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1. 2.0- 1. 010-!quipat9 Mat. Pera. 

3.0.0.0 - Deapeaaa Correntes 
3.1.0.0- Despeaaa de Custeio 
3. 1. 2.0- 2.051-Kat. de Contumo 
3.1.3.2- 2.051-outros serv. encar. 

3.0:0.0 - Despeaaa Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.2.0- 2.051-Kat. de Consumo 
3.1.3.2 - 2.051-outros aerv. enc.ar 
3. 1.3. 2 - 2.052-outros eerv. encar . 
4.0.0.0 - Deapesaa de Capital 
4.1.0.0- toveatimentos 
4. 1.2.0- 1.038-Equipt9 aat. perm. 

DIARIO_c}FICIAL 

SBC. MUN. DB AQJ.p COMUJITAlUA - SBHAC 

SEC . MDNlCIPAL DB ADKIRISTRAC!D - SEMAD 

SJ::C: MUNICIPAL DE FINANÇAS - SBMFI 

SEC. MDN. DE EDUCAçlo E CULTURA- SEMBC 

SEC. MUNICIPAL DE SAODE - SEMS 

50.000,00 

50.000,00 

150.000 ,00 
150.000,00 

25.000,00 
50.000, 00 

50.000,00 

2Q . OOO,OO 
20.000,00 . 

SEC. MIJN. PLANEJ»2N'l'O UIBAR> E MBIO AMBIBII'l'! - SI!MPLiliiA 

SBC. MDliliCIPAL DB OBRAS B vuçJo - Sm>V 

• .. · 

20.000,00 
20.000,00 
50.000,00 

20.000, 00 

50.000,00 
50.000,00 

SEC. MUNICIPAL DE SDVIQOS PDLlOOS - SDIIJSP 

Total . . . • • • . • • • . • • . . . • • • • • • NCZf 

50.000,00 
too.ooo,oo 
50.000,00 

30.000 ,00 

Pdo: s 

100.000,00 

300 .000,00 

75.000,00 

50 .000,00 

40. 0!)0,00 • 

110.000,00 

100.00!1,00 

230.000,00 

1.105.000,00 

Art . 29 - As d.espesas decorrentes do artiso anterior correrão por eouta.dos 
recursos orç.amentários e financeiros~ previstos nos ítens II, f 19 e f 39 do artiso 43, da lef n9 4.320 de 17 de março 
de 1964. 

das aa disposicões • contrãrio. 
Art . 39 - Este Decreto entrará a. vigor na 4ata de sua publicação, revoga-

CUMPRA-SE, REGISTRB-SB B PUBT.IQU!-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 12 ele duembro ele 1989 • 

.JOÃO ALBPJlfO RODR.IGUBS <;M>IBBltlBB 
Prefeito MuJ:Ueipal de Macapã 

GILBJB.ro sr.HBLAll) OLlVBIBA· 
Seeretário ·Mbnicipal de Finanças 

·' 
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ESTADO DO AWPÁ 
PREFEITURA t.UUCIPAL DE W>Cf.PÁ 

GABINETE DO PFEFEITO 

• T Aa::LA DE PREÇOS DOS T ÁXm ESPECIAIS QUE SER-JEM AO AEREO -
PORTO INTERNACIONAL DE W>Cf.PÁ. 

O Prefeito lo\Jnicipal de Macapá, usando das 
çÕes legais que 1J1e eão conferidas pelo :Ítem VIII, 
34, da L.si nll 6.M8, da 11 de outubro de l9'n e 
rendo o que consta no OfÍcio nll 195/89-SEt.EC/PMM, 
de 28 de março de 1969. 

atribui 
do Art . 
conside 
datado 

Art . EXONER.l\A MARIA Ú.CIA FARIAS CARDOSO , da função 
gratificada de Diretora Adjunta da Escola M.Anicipal de 111 
Grau Pará , CÓdigo CAI .201.3 , do Grupo de Chefia e Assistâ~ 
eis Intormecliéria - CAI . 200 , da Secretaria lo\Jnicipal de 
Eduação e Cultura , a partir de 213 de man;o de 19A9. 

Art . 211 - Este Decreto e ntre. em vigor na da~a de sua 
assinatura, revogadas as dsiposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 DE WIAÇO, 05 do abril de 1939. 

JOÃO AL.EERTO flJORIGLES Cf.PIBERIIE 
Prefeito Municipal da Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE Ml.NICIPAL, aos 05 dias 
mês de abril de 1969. 

AZOLFO GEMAQLE DOS SANTOS 
Secretário Municipal d9 Administração 

TERRITóRIO FEDERAL 00 AMPPÁ 
PAEFEITLF\A t.t.NICIPAL DE MPC.f.PÂ 

GABINETE DO PREFEITO 

do 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das 3t.ribu! 
çÕes legais que lhe são conferidas pelo Art. 34, Inciso I , 
da Lei nll 6.448 , de 11 de outubro de 19??, a tendo e~ 
vista os novos preços estabelecidos pelo Governo Federal • 
para os derivados de petróleo e outros combustíveis. 

DECRETA: 

Art. 111 - As ta ri f as do serviço de transporte de 
passageiros em veículos de caráter especial , que servem o 
Aeroporto Internacional de Macapá, ficam reajustados em 
39 , 9(}~ (trinta a nova vÍrgula noventa por cento), cujos os 
valores a serem cobrados são os constantes na Tabela anexa 
ao presente Decreto. 

Art . 211 - Este Decreto entre. am vigor no dia 22 da 
dezembro de 1969, revogadas as dhposiçÕes em contrário . 

~-aE CrfNciA, AEGISTRE-aE E PU8LIQUE-aE. 

PALÁCIO 31 DE MAAÇO , 20 de dezembro cte l91J9 

JOÃO AU3EATO ROORIGLES Cf.PIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

~A MARIA DE PAULA PIN-EIRJ 9AR:ESSAT 
Secretária Municipal da Planejamento 

Urbanização e Maio Ambiente 

~ GUILHERioE DA SILVA BASTOS 
Procurador JurÍdico lo\Jnicipel 

• 

LDCALIOAOE 

Bairro Alvorada(Próximo ao 311 BEF) 
Bairro Beirol 
Bairro Buritizel(Atá a Creche Periquitinho Verde) 
Bairro Buritizal(Apósa Creche PAriquitinho Verde) 
Bairro Central 
Bairro Congós (Até a Creche Periquitinho VerdF.I) 
Bairro CongÓs (ApÓs a Creche Pariquitinho Verde) 
Bairro Jesus de Nazaré 
Bairro Juliao Ramos 
Bairro Nova Esperança 
Bairro Pacoval 
Bairro Perpétuo Socorro 
Bairro Santa Inês 
Bai~ S3nt~ Rita 
Bairro São Lázaro 
Bairro do Trem 
Conjunto Cabralzinho 
Cuba de Asfelto 
Jardim Equatorial 
Jardim Felicidade 
Vile dos Oliveiras 
Fszendinha 
Aio Uatapi (balsa) 
Santana 

A PAGAR 
- CZ$ -

31,00 
:32,00 
31,00 
3f5, DO 
3l,DO 
:n,DO 
31') ,00 
22 ,00 
24,00 
31,00 
:)1'; ,00 
3<;,00 
3';,00 
24,00 
42 ,00 
31,00 
4'; ,00 
32 ,00 
:v:;,oo 
4l'i ' 00 
;'Y; , OO 

1{19,00 
109,00 
164,00 

ESTA TABELA ENTRA EM VJ:t>ffi A CONTAR DO DIA 22 . 12. 89. 

JOÃO AL.BEATO RODRIGUES CAPIBERifl:: 
Prefeito Municipal de Macapá 

EST AOO 00 AMN'Á 
PFEFEITLF\A LU4ICIPAL DE UPOPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nll 725/A9-PMM 

O prefeito Municipal de Uacapá , usando de suas atri 
buiçÕes que lhe são conferidas pelo Art. 34, Inciso I, ~ 
L.s1 nR .S .MB, de 11 de outubro de 19??, e tendo em vista 
os tennos do Parecer da Condssão de Taxistas, exarado as 
fls. 05 du Processo Adl!linistrativo 1 s/nll , de lo de novem -
bro de lYe!J. 

DECRETA: 

Art. 111 - REVOOAR o Oecre.to nR 634/69-PMM, de 1? de 
outubro de 1969, que retornou ao acervo patrimonial d 
lo\JniCÍpio de Macapá, a Placa de Táxi TX..Q261, de proprieda 
de .do lo\Jnidpio de Macapá , que so encontrava em poder d; 
Senhor Cláudio Pacheco de Ume. 

Art . 211 - Fica autorizado o Oepart:a.manto l,linicipal de 
Transportes Urbanos , a to~Mr todas as l!lildidas necessárias, 
a fim de que eeja cumprido este Decreto . 

Art. 311 - Esta Decreto entra em vigor a contar da 
data de sua assinatura, . ficando revogadas as dieposições 
em contrário. 

of-6E CJê.ciA, AEGmTAE-sE E PIJ3LIQLE-5E. 

PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BA!"iA, em 28 de deeembro 
de 1989. 

JOÃO ALBERTO AOORIGLES. CN'IBEAIBE 
Prefeito Municipal de Mllcapá 

J 

J 



ESTAOO ID NAN'Á 
~EITLI'A aa.tm:IPAL ~ IIPCN'Á 

GABINETE ID PAEFEITO 

IECREltl Nl 72? /fB..f'fiiA • 

DIÂRl 

. a Plwf.tto IILR11c1pal ~ Uacapá, umndo diJ auaa atr! 
bui.çÕ.a q~ 1.1w eão CDI11'er1du pelo !t. VUI, do Art. 34 
da t-.1 6.448 dB ll "- out&.mro da 1977 e tendo .,. vista o 
diiPOito .,.s t..ia nlls 2Q3 a 294/8~11W, qua inatituel'll a 
Nova Estrutura Adllin1atrat1v~:~ s a Reformulcção da Cargos • 
Balárloa do ...;mc!pio ela Uacapá , Prefeitura Uunicipal e 
considerando o q~ consta no Oficio nll ?58/89-EiEt.UlP dai:! 
do da O? ele dltullbro de 1.989. ~• 

OEDETA: 

Art. 11 - hll~ ~ MAIA PEFEIAA, ocupante da Cat'! 
gor1a FunQ1onal de &od.Uar diJ Art{ri'*• CÓdigo Art. 0!56 , 
Clas• A, NÍvel 4, para ~rcar a f~MÇao gratificada de 
Chefe da a.ção da Arborizlção, correapondsnte ao CÓdigo 
CAI. 201.3; do Grupo da Chaf'ia • Assistência In~el'll8diér1a 
~I.21Jl , da Secretaria &ulicipel dll Serviços PÚblicos, • 
partir da 01 da ~ da 1989. 

Art. 21 - Este Da~to entra u vigor na data de aua 
aasinatuna, IW\10111tdas as diepolliçÕSe 811 contrário. 

CI.Af'AA-ôE fGlBTfE-11E E PLEILIIiii.E-sE. 

.JW) AlJERT'O fUJU.GlEB CIPIBERIBE ' 
Prefeito at.&n!c1pal. de Uacapá 

PLEILICAOO elE GABIPETE ti..NIC:D>AL, aos 29 dias -s da daZINIIbro da i9B9. 

• 
IWUA VITÓRIA WOWXl 

aecr.t:ãrta &lJnicipal de Adlliniatnçio 

EBT AOO 00 AMIIPÁ 
PJIEFEITI..RA llNICIPAL lE U/ICIPÁ 

GABINETE 00 PREFEITO 

OECfETD Nl ?28/89-PfiiA 

do 

O P.ntf'.tto "-'td.ciPal dp Maoapá, ~ de a~as •tr! 
buiçÕ.a ~11lde q..- lhll aiio conferidos pelo ít. VIII , do 
Art. 34, . da w 8.448 dB ll da Outl.!Pro dB 1977 e consid!_ 

no or!c1.o 72?/~ datado e1a 2? e1a l'lOV8IIIbnl dl 

~A: 

Art. la - DlliERNI J.i1tc PAES SAAPAID, da~ gnlti 
1'1~ dll etare. ~ Sllçip. ela Cem:itârioa, CÓdigo CAI. 201. 3 ~ 
do Gr\4Xl ela Chllfi a • AM!atânc:ia rntan.d.1.ár1a - CAI . 2ID , 
da Secretaria ILni.Dipal. dll SaNiço. PÚblioos, a partir dll 
02 da danllbro dll lSB9. 

Art. 21 - Este Oaczwto entra e111 vigor na data da BU.a 
aaainature, revogadas- di~st.Qõea •• contrário. 

C~, ReG:umE-« E PIJ3I,.IQUE-6E. 

PALkm ~ !WfiA, 29 da deu=bro da 1.989. 

.ll!Q ALBERTO FD.JUBLES C~IBEFIIEE 
Pref'.e1to t.l.ln\cipal da t.bcapá 

Pl,el~ lfiaTE ~ r.t.IIJCD>AL, aoa 29 dias 
...... d!ll~ .. ~. 

--

do 

ICIAL Ptg. 11 

EBTND IJl AJNÁ 
~ ti..NICIPAL lE WV:~Á 

GASDETE 00 PREFEITO 

O Prefeito lt.lnicipal dl Wlt.cepá, uaatl'tl da ... atr! 
• buiçÕ.s lagp.d.s ql.8 l.lw .-, conflll"idas pelo ít.. VIII , do 

Af't, 341 da lÂ 6, 448 da ll dl outubro dll 19771 8 1;8ndo 811 
vista o diepoato nos t..ia nlls 293 • 294/B?...Pt.N qua • 1na1:! 
t..., a Nova Eatnatunl Ada1n1strat1v" e a RafomulaQilO da 
Carvoa e Salârloa dO &ulicipj.o do U.capÁ, Prafaitura lb
nicipal, e ccmsidarancio o qua consta no or!ato nl ?2?/89 -
SEt.UlP datado da 2? da novalltlro da 1989. 

-~A: 

Art . 11 - t0EAR ..QNJ TO!it BAl..IEIRl WOWXl, ~ 
da Catego~ F~ de Fiacol de Po.tuna, CÓdigo AFU. 
131, claaaa c, tdv.ü l2, para exercer a f'urção gret11'1ca -
da da etare da seção da c:-itérioa, CÓdigo CAI.20~ .3, do 
Grupo da etaria. s Asstatância Intenediâria - CAI.200, da 
~- ltJnicipal de Serviços PÚblicos, a partir da 02 
ela dariUIIbro da l9B9. 

Art. 211 - Eate Oacreto entra 1111 vigor ,. data de • ala 

usinsture, ravogadas aa diepoaiçãea u contrirto. 

CUWAA-SE , REGISTRE-sE E RUSliQJ.E~E . 

PAJ.k;m LALFIDilO· BANiA, 29 * '*'-UIÁO de 1989 • 

..KlÃO AUERTD EOIUI3lP CAPIIEJ\liE 
Pref~tq audaiP4l • aacepã 

ptS.lCQ ~ IW3IttiTE IUIICIPAL-, ,oa 29 d1u ··* ~ .. l.SB9. 

do 

- MMU Vn$a a;IIWII 
S.cretári4 IQd.c:iptl. dll ~atnçÔJ:» 

• EBT~ .00 /WI!PÁ 
PAEFEITW WIIC~AL [E ti/CAPA 

GAEIItETE ID P.HEFEI tu 

IECAETD Nll ?31/~NM 

·' 

a Prefeito ..W.aiPOl de ••• u.,.m du ~ 
çaaa legaia q\.e lha - confarldaa ~lo ! vm, do Art • . 
34 da l.e1 nl 6 . 448, de ll da outtlbro dll lS71 • conlli~ 
elo o quo consta no OfÍcio nl ?21/89-SEAEC/PW datado da 09 
da dazaaDro da l.SB9. 

OEDETA: 

Art . 11 - EXCN:RM UARIA Lii:IA FARIAS CNIXBl, da ~ 
ção '"t1f"i..cúa a. OiratÓra Adj~ da Eecola 1U11a4Jal ~ 
11 ~ Pará, céidigc CAI.201,3, do Grupo da Clwria e Au.ta , 
tência Inta~ - CAI. 2JJQ, da S.czwtar1a ...W.cnpel 
de Edu~ão • Ct.tltura, a J)IU"t1r da 05 de dezembro da l9B9. 

Art. 2• - E &ta Oeoret:q entra em vigor na qata da eua 
auinatura, revQQadu as diepolliçÕ.a a contrário. 

CtJIPRA-eE, ~ E Pllll.nl1E-SE . 

PALÁCm lAI..fUNlG aáflttA, 29 da ctaz.entJro da 1989. 

JOÃÓ ALEIERTO FIDUBLES CIPI.t:SUa 
~to 6f,.ll1i.oipal de MacapÓ 
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de dezembro da 1989. 

!MAIA vnrniA MACHADO 
Secret!Írio t.kmicipal de Administreção 

EBT AOO 00 AWPÁ 
PAEFEITLFIA t.tlUCIPAL !:E II.P&PÁ 

GABINETE 00 PREFEITO 

O Prefeito 1.\Jnicipal de Macepá, usendo da sua.s atribu! 

Art. 111 - É considerada de utilidada pÚblica no M..rn1 
CÍpio de Ma~, a Associação doa .t.t:Jradores do Bairro da 
são t...bzaro, COII sede nesta cidade, nos ternos da Ls1 no 
09?/79-PIM, ele 29 da 111810 de 19?9. 

/ . 
Art. 211 - Este Lsi entre 8111 vigor na data de euo publ!_ 

ceÇeo r&VOgadas as disposiçÕes 811 contrár1o. 

PALÁCIO LALFIINOO OCB SANTOO BANHA, em O? de clezambro 
de 1~. 

çõea legai e qua lha são conferidas pglo Art. 34, Inciso JOÃO AL.EERTO ~IGlES CfPnERIBE 
VIII , da L.ai nll 6 .448 de 11 de outubro da 1977, combinado Prefeito ...,nJcipal dá Ma.cap!Í 

com o disposto no Art. lD5 da Lsi no 2?9/86-PMM de :n de ••••••••••••••••••••••••• .. 
dezembro do 1986 e o que consta no OfÍcio no 721/09/PWM I 
6Et.€C datado de 05 de dezembro da 1989. 

OECFETA: 

• 
Art. lO -~ ASSt.t.ÇÃO DA CCBT A PPES, ocupante· da 

Cdtagorie Funcional da Profassora, claS98 B, NÍval 1, do 
Quadro do CorlJos da Provimento Efetivo , lotada na Secreto
ria A.tlnicipal de Educeção e Cultura para exercer a função 
gratiricoda da Diretora Adjt.llta da Escola &l.rn.cipal da 
lR Grew Par!Í, correspondente ao CÓdigo CAI. 201.3, do GnJ-
po da Chefia a Assistência IntermediiÍria - CAI.200 , da 
Secretaria I.Linicipal de EducaQão e Cultura, a partir de 
_05 da dezembro da 1989. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de 6Ua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

CUAPAA-SE I REGISTRE-se: E PtanllE--"E. 

PALÁCIO LAlJUNOO BMtiA, 29 da dezembro da 1989. 

.xikJ ALBERTO FIDUGI.EB CAPIEERIEE 
Prefeito A.tlnicipal de M!lcapd 

PL.eUCAOO taiTE GABit.ETE .a.taCIPAL, aos 29 diaa do 

mês de dazellbro de l9B9. 

MARIA VnOOIA MACHAOO 
la Uoon4..-iruo1 de AdmWstre;âJ 

EBT AOO 00 AJA/lPÁ 
PREFEITURA MJNICIPAL !:E ~APÀ 

PRO~AOOAIA JI.JÚOICA 

LEI Nll 354/89 - PMM 

DispÕe sobre a denominação ela atual Sede do Executivo 

I.Linicipal da Yacapá. 

O PREFEITO t.tlUCIPAL !E IAAOAPÁ. 

Faço eaber que a câmara I.Linicipal de Yacap!Í 

• eu .anciono a aeguinte Lei: 

decreta 

Art. 111 - Fica denominado Pal8cio LALFI!NOO BMtiA, o 
atual Pal8c1o 31 da aerço, Seda da Pret'eitura I.Linicipal de 
aecapá, localizado Av. FAB, no Ml . 

Art . 211 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publ! 
cação , l'lJ\/OgaDaa aa disposiçÕes em contr8rto. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 1? de out:ubro ele 1989. 

JOÃO AUEATO ROORmLES' C!lf'IBEAJ:EE 
Prefeito t.uúcipal da Macapá 

EBT AOO 00 AMPPÁ 
PREFEITLFIA ~ICIPAL DE WCPPÁ 

PRXlRAI:DUA JlJÚDICA 

LEI Nll 35?/89-P ... 

Considera de utilidaQe pÚblica no r.unic!_pio de Macapá, 

EBT AIXl 00 NIIPÁ 

PREF~ Y..NICIPAL !E IIACJtPÁ 
11 SL.e - PA0Ct.RA1DUA JI.JIÍDI~ 

LEI Nll 359/89 - P.,. 

Considera da Utilidade PÚblica no &LiniCÍpio da lolscapá, 
a Associação de l*:lradores elo Bairro da SÕo Jorge an Maca

pa . 

O PREFEITO ~ICIPAL !E IIPCN'Á: 

Feço saber qua a câmara I.Linicipal da Yacapá, decreta e 
au sanciono a aêguinte Lei: 

Art. 111 - ~ considerada pe utilidar;le pÚblica no fA.Inid 
pio de Maoapá a Associação de Ubradores do BairT~? ela 8~ 
Jorge ea1 Maoap8, com sede nesta cidade, hOs tenms da Ls1 
nll 09? /79-PW, da 29 de fllllio de 1.9?9. 

Art . 211 - Esta Lsi entra 1!111 vigor na data de' sua publi 
ceçiio , revogadas as dispold.çÕea 811 contrário. -

PALÁCIO LALFI~OO OCB SANTOO BAN-iA, em lB de tlezetabro 
de 1989. 

EBTAOO 00 AWPÁ 
PFEFEITLRA ai.MelPAL DE IIJ!OPÁ 
11 Sl.S - PAOCI.JIAOOAIA JI.JIÍDICA 

LEI Nll 363/89-PW 

Altera dispositivo da Uli nll 2B4/8~tJM, que autoriza 
o Poder Exacu\;ivo a constituir a E11preaa I.Linicipal de 
Transportes Urbanos de Maoap8. 

au sanciono a !lllguinte 1..111.: 

Arl: . 111 - O Art. 411 e 511 da L.ai n" 264/8?, psssam a 
v1go1'ar coe11 a seguinte redação: 

Art . 411 : A Fonte da recuraos da EMTlN, será ,:- dl""'!!.:.: 

te da execuçao da exploraçao dos ll&rviços de , • "" ... ..-~ - .. 

urbanos no I.Linio!pi.o de Macap!Í e da exploração das """'"""' - -soes, e ainda: 

I - DotaçÕes orçamentárias lil!peoialmente destinadas ~ i 
lo Podar Executivo; 

n - ContribuiçÕee, doaçÕes e legacloa; 

m - Outros recuraoa de qualquer natureza qUiil lhe -
jd destinados, inclusive sobre a for. de t'IX!dos a...,..r.i 

Ida. -

. -1~, . ...... ., -----. -··- ... ~-·~·__j o\, o • 
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Deliberativo, uma Diretoria Executiva e um Con~lho 
cal. 

Fie 19?5, do ExmR , Sr. Governador do e~tinto TerritÓrio Feó 
ral do Amapá , 

§ 111 - O Conselho Deliberativo será composto por dois 
repn~santantes da Prefeitura ~nicipal de Macapá , dois re 
presentantes do Conselho de Associa9es de Moradores e 
doia representantes dos ~.~eúários. 

§ 211 - A Diretoria Executiva, composta de 05 membros , 
que sará subordinada ao Conselho Oehberativo, será campos 

'T 
t~ por pessoas indicadas pelo Prefeito ~nicipal ele MaC! 
pa. 

§ 311 - O Conselho Fiscal .será composto por 02 pessoas 
esculhidas entre os membros do Con!Blho Deliberativo sem 
que haja acumulação com cargos da Diretoria Executiva, • 
um representante da cêmare. ~nic-.ipal. 

§ 411 - O Mandato e atribuiçÕes da Diretoria Executiva 
e Conselho Fiscal, serão estabelacidos em Regime Interno , 
aprovado por 2/3 dos Mambros do Conselho Oeliberati'Wo. 

Art. 211 - Revog~se as dispo!!içÕes em contrário . 

PALÁCIO LAURINOO OCS SANT03 BA!IHA, BIJI 20 de dezembro 
de 1969. 

JOÃO ALElERTO RODRIGLES CAPIBERIBE 
Prefeito ~nicipal de Macapá 

EST AOO 00 AMAPÁ 
PREFEIT~ M.JNICIPAL !):: IMCAPÁ 
11 SUB - PROCUAAOORIA JURIDICA 

LEI Nll 365/~t.t.l 

DispÕe sobre a criação de um programa voltado para a 
Educação no Trânsito aos alunos da Rede Escolar do r.llnic!, 
pio . 

· Faço saber que a Câmara ~nicipal de Macapá, decreta B 

eu sanqio'no a seguinte Lei: 

Art . 111 - Fica o Poder Executivo autorizado a criar um 
programa voltado para a Educação no Trânsito onde corr5tem 
matérias referentes aos conhecimentos básicos da Legisla 
ção do Trânsito e preceitos éticos e morais VAlorizam o 
princÍpio do respeito à vida. 

Art. 211 - D programa mencionado no artigo anterior ~ 
rá estenQido aos alunos da rede escolar municipal , a todos 
os Centros Comunitários ligados ao Poder PÚblico 1.\Jnicill:ll, 
ficando a coordeneção sob a respo11sabilldade da Secretaria 
~nicipal de EducaÇão . 

Art . 3 11 - Fica o Poder Exec1.1tivo Municipal autorizado 
a celebrar convênio com outras instituiçÕes pÚblicas ou 
privadas, sem fins lucrativos, no sentido de implantar o 
referido programa. 

Art . 411 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ! 
cação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

PALÁCIO LALFIINOO DOS SANT03 BAfiHA, !i!m 08 d!i! janeiro de 
1990. 

JOÃO ALBERTO ROOAIDLES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

G(NEAMJ 00 EST AOO 00 AMAPÁ 
l)::pARTN.ENTO CE PESSJAL 

PORTARIA ( P ) Nll 112/90--IF/SEAO 

O D~OA 00 !)::pARTA~ !):: PESSOAL, usendo das atri 
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competê~ 
cia, através do Decreto (E) nR 041, de 14 de outubro , de 

Considerar deslig,.do da Tabela Permanente do - ex-Te; 
ritório Federal do Amapá , o !Srvidor ROBSON DANILO !.ÊLO DI 
LIMO., ocupante da categoria funcional de DatilÓgrafo,Class 
"A", Referência NM-14 , redistribuÍd!J para o Instituto Na
cional e Previdência Social- IIIPS, através da PortM'ia n 
186/90-SAH/SEPLAN-PR, publicada no Diário Oficial ela 
nião , de 23.02 .90 

l)::pAATAI.ENTO DE PESSOAL, 13 de março de 1990 . 

PEDRO AI.J1ÉLIO PEN1A TAVAfES 
Diretor do rY / AP 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PORTARIA Nl 043190·CMM 

O Pr11l den11 de Cimere Munlclpel de Mecepi. uundo d11 errlbulç6eJ 
que lhes do conferldu pelo ertlgo 88 do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. I - Nomear RAIMUNDO NONATO GOMES COUTINHO, Detll6grelo 
pera 8Jlercor a Chefia da Seçlo de Repogralle. C6d7 CM. CAl. 3, 1 contor de 01 d 
fevereiro de 1990. / 

Art. 11 • Revogem-se '' dlsposlç611 em contrirlo. 

Dl-se Clincle, Cumpre·se, Reglstre·se e Publlqul·se. 

Ptl6clo Jenery Nunes em M1c1pi , 101 01 de fevereiro jle 1990. 

AB ELARDO DA SILVA VAZ 
Presidente 

IRepubll~edo por haver uldo com lncorreç6es) 

EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIJ\ÇJ!D DOS !:EFICIENTES v.tsLIA: 
DO NMIP.Á - ACEVAP 

Fundada nesta cidade, por tempo indeterminado, onde b 
s ua sede e foro , com o fundo s ocial a constituir-se , c1 
numero ilimitados de socios, que não respondem pelas obr. 
gsções sociais, tendo por finalidade precipuas , promover 
união , o .deseniÍolvimento, a reintegração social e o bem 1 
tar 'das pessoas deficientes visuais , de ambos os sexos 
em todas as idades , sem distinção de côr, raça ou religiÍ 
principalmente através das· seguintes atividades: a educa 
ção, o aproveitamento profissional; a reabilitação; a as 
sistência social ... 

O presidente é quem representa a entidade em ju{ao 1 
fora dele. 

O destino do PatrimÔnio e a reforma do Estatuto dar 
se-ao de acordo com o Art . 40 e 41 do Estatuto da entida• 

99· 
Macapá-Ap, 14 ele março de 1990. 

AAIMUNDO .NONATO DIAS RODRIGUES 
. 'Presidente 

JAAAIA ZULMA CAFNEIAO !):: SOUZA 
Vice - Presidente 

SINDICATO DAS SECFETÁRIAS E SECRETÁRIOS 00 f'JiAPA 
A Pr!i!sidente da Junta Administrativa do SindiJcsto. od 

Secretárias e Secretários do iv ap;á, comunica aos seus as 
ciados qua estão abertas as i~içÕes de Chapas para n 
va diretoria deste ~indicato; o prazo sara atá as 17:3:1 
do dia 22.03.90. 

Atenciosamente, 

ELIANA VALES DE ·1\AAJJO 
Presidente 

PODER JUDICIÁBIO 

1• OIRC'IJN3CBIÇÃO JUDICIÁRll DO .Ual'~ 

CaaROA DE MA.CAP1 

~ÃDIENT2 DO DIA 08 DE JWlÇO DE 1990, PARA Cttrrou E jj 
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PIIOC. 21~0~- :&IQWlQO 1 ~ ltíJ- &bargante& ~I'l!EI 

R.4 VUI4 - .wrQiil 0<»W '(UHJ.. ( -'Av. t Pedro Petoov) .• Fv 
~adOI J • P. ~~ÇJD É ~CIO ( ~v. l EciÚardo' 
J'reire Co.ntrer ). Sili~~A& "••• Isto Posto li po.f 'tudo' 
quanto mala o t, DO@ autos} JtJUIO QS :D~ P~I.AI.
JIE3'l'E BIOC~ a, •• oonseq'I.!AJloia, redU$9 o guantum 4 
:uq~ P&l'!. lfQ~ - ~,jgl ( Q}-to ottntavos 4.~ ctWãdos n~ 
908), corrigido, IIIIUI8t~te desde fevereiro de 1986 ( 
nnoimen1o da CÚvid.a) t t!)reâç_ido da · juros l~ais, incie 
dindo-se estes @Qbl'! Q oréd:l,to oorrigido e desde a 1118noi 
onada 11ata. Uo derçdo que o ~bimezrto d4 embargan
te foi W•rlft a V50 ama ~ s~rtará a eml?ar~ as 
ouatas iptjiB'J.' 81!.~ os tos e os honor,p;.~os do P.& 
trono ex advareo, e t!IJ\1 arb~U'ados em 1~ (dez por cento 
do valor a,tribu!.do ao credito~ inio~al, devidamente co.!: 

CIAlXll!.A 4 A ( Adv 1 l_Iube~tc B~ <W Vasconcelos). - eq_ueri- • 
~ da._t UnT,\CO« - Milw..r~!;Q Uaoa.PMnte .. 8l'O!!tlOU~ia ~omé:~:oio 

Lt4,a. ( Ad-v:. a ) • ~ é"T9A: 11 ••• ~elo tllpostll, .nn.oo PRO
OE:gElfTD a ãÇâ'o 4!t cltPÕa~tp e :ano q, réu a 4}1treg,g à 
autora o vei~Q ~Qi1D~ CIU'~oteri.J:ado oq o se~ equiv~l~~-

M,gido ( a,plioi!Bi.g o f. ~!, § Úlliqo, CPC). P.Tt.I. !4&
oap., l/02/~ ~io ~ye# ª Quei~z- ;r~z '<te Direito 

PB.OC. 21.120- ~·IAÇ{O TRAB~UIIJ>"l'A - Reclamnntct: EDJ:! 
SON 1)4 SILVA F!IHO ( Adv.& QÍÇ8ro llor..{.'&s Do~o). rleol_A 
Jllado& Sli$4VA - %.a>erint!jpdenol!l de Ji~ng-9~ do Amapá ( 
4d~·• ~OA• 11 ~ • Igtp P~q~, col!l fl.!lorQ no art. 284 
§ Ú#üoo, do CPC., perfllit~te aplicável ii espécie, I! 
DKPIRO a petiçi;9 ~oial. Arquivam-te, regiàtte e i.nti!ll8 

k • . • \.i. __ 
-se. &OfPI!, 2l:.Q2.~ - O ~tuev; ·~ Que_koz- ~z de 
:D4'ti--to. 

PliOC. 20.~ - liJ3C i - ll§._q ront ' .lot.Alt!A ])() 
PBIU'lmJO SOCOBJl..Q liOS S~ SOUZA ( M.v. 1 EYald,y Motta d 
Oliftira). Requ. ·ela& ~ S.Alfl'QJ. !WIJREIRAI P.Uo 
Alberto dos S~tQt.) ~ i A& 'lv . :tato Po to, em]lasem 
do-se no Últillo dispoaitivo vocado, declaro ceas~Sa a' 
eficácia da liminar deferida çonsuaad • Em gonsequenoie 
extinda o prooesa ••11! dq méri pela ~rda g,g ~ 
;J•to e oo . a autora a su_pol'tar as despesas proo~S.J! 

ai:a • 08 h9nor~~oa do patrono do réu, estes arbitr $doa 
811 1~ (dez por o-'nto) dg valor atribuÍdo à causa, qol!ti 
pdo ·de.sde o a~z&IMilto • .P .R.I. r~aoapá, 07.02.~ ~io 

PilOO 22.:34(:! -lWULITAÇIO DE Clf!DI'ID- Requerente, :BANCO 
llO ::ahsiL s}A ( ~v. a Sulaci.D PaJ.lirl'- Konassa de AJ.mói-
4.&). Requerido.' !;JAL- Ji:apreso. ele liavege.ção eM> Amçá Ltda 
( l.dv.t ). SEti'l'E!fÇ.tr "••• :r. istos, ato. lioL •logo, para 
t,.ue produze. oe ;J\n'Ídiooe efeit'os, o presente pedido di 
de.sistenoia1 Em oonseque_noia, julgo ~tinto o prooesJJQ, 
Papa as auatas dê-se bltixa e arquivem.,.e. P.a.I. Ma!fapá 
09.02.90- liiÍrio krty'ev de Queiroz- "uiz de Direito. 

PROC. 22-463 - BWCA E .APBEEN3IO - Requerentea AUTOLATI• 
n. P'DWJC400RAI/A ( -'4-T·' HwDberto B. de Vas_oonoelos ) 
Bequ.Hd.oa JOIO 'l'2IXEIBI. GORJlo. ( Actv.a ) • ~m::nçA1 11 

• •• ;r. Vistos, etc. Beo~tbg esta :ttetiçíio como renúncia i 
u coução da sent~~roferi~ fls. 23, que 'homologo pa 
ra .qu. produaa os juri~õos ete.i -toa, 'litlterminando o sub
aequente çqUi~to &;. autos t>Nas as ouatas, 4i_-,!!e 
ba.Ua. P.R.t. KaQP, ()8.02.90-llário Ourtyev de Queiroz 
.Tuia ele lirei w. · 

te &1\l ~ n9 l!razo de 24 (viJ\'te @ quatro) hor.a;l, so 
sob prna de prisie: Condgno-o a;naa~ ao ~~enro das ~ 
tas,, jUros e bonor~ioll Qdvoo~t:;oios q~ arbi ti'Q em lO'fo 
(dez por ~Jlto) do vals>r d.o saldo devedor. ? .R.I. na~á 
1J.02.~ JJário (}'4'tyev d~ ~eirQ.z- j~Z de Dil'8ito.'1 

PROC. 23 .040 - !WID,:OO ro s:::otliW ÇA- <lequerc~te : ~ 
DO CWt:l:iiDJ;IJO DO WOll!t'!ll'O ~ t:m~ ( <64v.: ÇÍoero 1\!_r.
GCS llorda.lo Junior). Roqy!}rido: l?~ J...'UIICIPAJ. DE 
tfAOiiPÁ ( Adv.& José guiih_e,f!IIB ela ilva llastolf). tt~ÇA 
"• •• Isto PQSto, CQ!!I eç~qlli no ah·. 26"(, j,JI.o. VI, do c. 
P.o& utingo º pl'QcQs_sp IUllD julgQ.r o méri~o, ~ vez QJl8 

restou esvaziacl9 o ob_jetQ d• imPetre.çi,g~ 0
WJ'te.ll peloª ~ 

petr®teth Qlll, hp®ril>iQIJ~ eb ·11,~ inc~yel ~ eopécie( 
a,plicação 4 ~~ 5181 do Pre~-rii J:i:l:ctel o) . 'P . zt. I . ' 
Jlao@á, 09.Q2,,0 - Nirio -urt1e• àe eircz- Juiz de ld
reitQ.11 

PROa-. 23.191 - Y.Wll)ADO ~ :r.:Il~TÇA - Requore~& ARilÁ» 
PIO S/ C 1'11:0,4. ( &~~.' :v ,. "l';.anco C oi «~. O~ J}! 
cá ~ite ~oo). eq~do: COlJPS!P DS LICI'l!AÇIÓ DA ~ 
~ ( A4. I ~ 'Ra at A. !.lin!lello). S~ At11

•• •• 

Isto cato,' ~18 a illiPJltran~ oareoedo~a da~·~ 
dalllent!J, el -ua, a;two q pro~so aelll exame do mereci
Aellto, . o que t'e.ço çom s eci5n~o no art, 267, inc. VI, da 
Lei UW,t n tal c':yil,. ~to.s ~14 i~~~Petra.nt • 'Spm holl;l 
râ:rio , ei ino!lbÍvel na es ·oi , se~ toUgên. 
oia 4A SÚmyl 512, do ~tÓri.o ~lso. P.R .I~ I~oap~ , 
23 4j feve,;eJ!.rq ª-e ~ Má.ruo ~tyQv !!§ QueU:gz- \!e' 
de DiTei tQ . u 

: 

PROC. 2'3.390 :SWC e P~~~&- m:LAII'l'O ADJ.mtJITIWX>
RA L'rl>..:~t( -'dv i ~tonio i'ex:n_ando da ~ilv~ e ..>u~). Ro~ 
ridoa ~OlmO PD PER: ( Aq,"'f.: ). 53NTEiTÇA&tl •••• ,. 
Vietos, etc • . ~O ~ue ~za se~ ~~gulare~ ' 
efeitos, n d. -ist·· ci da~. 17, dos ~~s da Ação de 
:B\Iaca «~. A.J~Eienaão ~ processo ~~ 23 .390, I;t!quoriaa, l!Qll m;
UUl'O f :.\ 119Ptra l_!ÃROLOO ~lTO ~ , 

ext?,nto o p~ce.asQ ~ ~ do ar-t. 
267' VII't · o n'tadO,!l f, prlp ados, .feitas as !1!J 
~açÕes e baixa ~- · e, s auioe. P .R.I. lfa.ca á, 05' 
de fe~iro de l~ l1ário Qurt~ -v de ~iroz- ;rui.z do 
Direito:" ' 
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- tigo 109 da lei 6.015/13 defiro o requerimento de na ••• 
2J3pa:ra que ee prooedu as retificações no uaento de 
naaoimento d& inpute "na LÚcia quer quanto a seu nome * 
Ana ~cia. Chagas Nelson, quer ~to ao nome de seu 8! 
nitor• Nelson, Joseph ~rard. ransitando este em jUlga
do, proceda a decretaria oontozae a regra do § 50 do art 
109 da le1. eueo mencionada. P .R. I. Maca,pÁ, 10.01.90- Ya1 
di r lA!Ôncio Junior- JW.z de Direi to. " -

PROO. 23·495 - .dJaiORIZAÇIO D:: JCJÍJTRO m OBITO - eque
rente: ADRUlJA COSTA PAliTOJA ( dv.t Sidney de Melo I 
Jt:n'Zf\A: " •• • • Isto posto, dehro o pedido e , em conaa 
qu!noio., ordeno o z:egistro de Óbito, recomond!ll'ldo a l)e.;:. 
ventia 09m:petonten que, na observância do dioposto no 
art. 8o, do. lei nR 6.015/'73, a,proveite OS dados apsten.
tes na Declaração de Óbito de fls . 06. ApÓs, o transito' 
em julge.do , expeça-se alvará. 3am cua!as • P.B. I . )!o.olliá, 
19.02. 90- f.lário Clu.tyov do Q\.leiroz- uiz de Direito. 

PROC . 23•478- Y.A!ID.;DO D2 3~A- Requerido/i.Qpetran, 
te ' JI:fD~OA'l'O DOJ COllJlJ'l'OBIS .AJ:Jro..tl!03 ID V"..!CULOO RODO
VlbiOJ :u '1'1W'13POR'n DE P~A<CIRO-'l'ÁXI- ( Adv. : C{oero 
Boraes Bord&lo) • Içetrado: PRE3':.t'ro J1tllllCil' .U. D~ MADJ.PJ..' 
(Adv.: José "uilherme da .. Uva llaatos) . ~ÇA: " · ···· 
I.sto Po3to , cassando a limnar, denego a :.ocurança, i11 -
pondo no i..qletr ante o ônua de arcar com ao dospesaa do p 
prooe3::o, inclusive a:J ou:Jtaa finais. 3em honorários, eis 
que incabÍval na e:JpÓoie, eo~undo orientação da Jumula n~ 
520, do PretÓrio ~colao. P .R. I. J.:aco.Pá, 15/02/90- Ilárlo 
Ourtyev de Queiroz- Juiz de Direito." 

PROO . 23. 531 - ROJ!Ol.OOAÇX.O :00 ACORDO- Requerentes : JOR
(h} tt:lf.E3 '!ll SOUZA. e JOJIANB 3nVA Dl'l .>CL'ZA. e outros(Adv 
Paulo dércJio llraga Teixeira) . ~ÇA: " • •• loto Posto, 
· onaiderando que o acordo cel ebrado pel os requerent es pr 
preserva seus interesses, o hotlOlogo, por sentença, para 
Q.ll! produza o3 jurÍdicos efeitos. Independentemente de 
transito em julcado, ofioie-ee à 8JIIllregadora do priaeiro 
o.oordante reqUisitando o desconto da verba alimentar e11 
sua :tolha de J ll8a:.ento e subsequente entrega à genitora' 
doa menores . J.pÓa o ~isto em jUl&ado, arquiveD-Se oa 
autos . Sem 01.13taa. PfRJI . l:.ac ·:pá, 19 .02.90- )!ário Ourt.,ev 
de Que1.roz- ~z de Direi to." 

PBOO. 23· 537 - CAur::uR Di<lmrADA - Requerent e• SID.lfm D 
ElO ( Adv.• o mesmo) . Requerida: jltau J'llUCIR.&. m: sro 
Zl. ( Adv.: Ruy Apolonho de uliveira) . 3lm'::::NÇA: " • • • J .l 
Vistos, ato. lJo1113logo, para que produza os jurldicos e 
feitos , a transação celebrada ,;elos litigantes e, em co-;; 
eequencia, com fUlcro no art . Z69, inc. III, do CPC, ~ 
tin4;U o prooeuo com ju.l~nto do mérito. J.pÓs , o trân
sito em jul.trado, oficie-se ao 1~unio!pio de • acçá requi
ei tando a atualização do imÓ'9el él:l questão no nome do a• 
tor, ou se ja ,.penas a U..a de llX 60 mts . , eis que a à: 
rea remaneaoente ( 9 x 60 atá. ) , oontlmlará. pertencendo' 
~ .suplioada. P.B. Intime- se . lúcçá, ollo3/9o- l!á.rio ... ur
tyev de ~eiroz- JUiz de Direito. 

O Present e 'IMO't:Dlml'E eorá afixado no 
lugar de cútume e publicado na forma da lei. Dado e u 
eado neota cidade de Kacapá, Cçi tal do Estldo do rpf; 
Aos oi to dias do mes da março do ano de hum mi 
toe e noV81lta. at,- El.ismar P~i.ra da .$ih: , 
dioiário, datilografei. n .r._._,_ 

POmR JODICUlttO 
1' CIRCON3CRIÇIO JUDICI..O!IA DO »W'1 

COORCA DE W.CAJ'.t 

Em'EDIEII'l'i: DO DU 12 DE JWtÇO DE 1990, P.aü OSCU E !8 
DEVIDAS IRTD!A!(OES DAS PARTES . 

PROO . 590 - !XECUÇIO FISCAL - .i:lzequente: I lf O R .&. ( .t.dv. 
Varia lle~ Ouvei.ra do lfaaciJDento Jucá). ~outadoa llQ-
3.4 CASSAS D.&. CRUZ ( Adv.: ) • Despacho, " J . Ao exequente 

pa..-a assinar esta petiçio e requerer o que enteDd.er de d1 
reito. lntiae-ae. llaoç·, 06.03.90- Kário OUrt\leT de~ 
roz.- Juiz de Direitc;>. " 

PROO. 15· 005 - EmroÇIO - E.xaquentet ~Al'li:L mDlfi'PBU E 
CCJit.aCIO EISl'ROlfiCO Ill'lU. ( .&.dT. 1 hâz 'ntonio d& Costa ) 
Requerido/executado: A'DUL B.&.RRlOA Dl.&a ( .t.d.T. a PauJ.o Jo
e.: d& Silva Ramos) . Despacho a " l exoquenta, sobre a oe1"$ 

tidã.o de :tle. 48 w. Intime-se. »aoe.Pá, 05.03. 90- Xárlo ' 
Ourtyev de ~eiroz- Juiz de Dat:to." 

PBOC. 16.702 - E.t!:CUQIO- lill.equente: EX:OliONICO S/A - Oría1 ' 
.to e investimento ( Aciv. a llargarete Saat ana doe S$1toe ), 
EEeoutad.o' C.AJW)S Josf :U:XOS IWl'l'Ilf3 e J.WlU JIOSDWi ia
lU. JWrl'IliB ( Adv.' Manife:ste-se o exequente sobre o ltt'O .. 
sequimento do teito. Intille-ee. Uaoerl, 06.03.90- llário t 

Ourtyov de Queâroz- Juiz de Direito . 

PROC. 17.758 - !XECtJ;IO\- ~quente a :mvEL - Severo Ve!cu 
loe Ltda. ( Aav.a llargarete Santana doa .iantoa). Exeout~ 
do: An.::IR BIB::miO liiGPO ( AdT. : ) • Despacho a 11 Diga a ue 
quenre sobre o proasegui.IDBnto . Intille-ee. Kaoapá, 06.03.j) 
llário Ourt;reT de Quei.ros- uiz de Direito." 

;t 

PROO . 18.198- mlCUR1'1'11au O/C llOL'IIWJE DE ALVW JE Di 
OlJL&BIZAÇlO ml EDD'ICAÇXO ( .. d ... ' Biromi Sanada) . ImiDIO 
P.AUPI.OlTA DOS l:wfros. Hequerido a :DIILU SAJW!::N'l'O RAJ(OS e 
31m&J'l'IAHA S.&RSrro JW:Ol ( Adv.' ) • Deepachoa • Ellpeoifi 
quem-se provas num ~!duo, esclarecendo a finalidade . ~ 

.- time-as . l,lacapá. 07.03.90- )(*rio <JurtyeT de Queiroz- 'Juiz 
de Direito.11 

PROl'. 19-480 - D~L&Ri~ - Requerente: KllmU.ÇX0 ~ 
VO ASTRO ( AdT. * Yal ter Úoio Fisv.eiredo da .. il.,..~ . lleq.u. 
rido' ll:1llO J'EDF.:R!L ( )';. De~aoho 1 11 Cuçra-ee o '98DU'all 

do aoordão. Intille-se. Ka<)Çá, 06.03.90- Jlário Ourt,.T a"; 
Queiroz- Juiz ode Direi to." 

PROO. 19.591 - :mv;:5TIOAÇio D'lil PAT;;Xl'IlUDE O/C J.L1l!nm> -
Requerente• J . A. O. doe S. ( .. dv.t Paulo l'olJe da .. U-va 1 

Ramos) . Bequ"ridoi 11. o. d& o. ( .&.dv. a ) • Deapao]loi t•••. 
J . Digãm as partes sobre o laudo, ... cinco d1u. m~ 
se. Kacçá, 06.03 .90- Kário Ourtyev de Queiros- Jui.z de 
J.)ireito. to 
• 
l'JIOC . 19. 641 - ~-Requerente: V. O. A. K. ( d'ro& 
Ca~ar !uausto 

0 
ouaa Pereira ) • Requerido a • JO O. O. ~ ('"d 

wgado• Orgeni Juoá LeJ.te Franco) . Deepacihoa "Proaova..::: 
se o regular nadamento do :teito, em 4.8 horaa, pena d.e u, 
tinção. Intime-se. Kaoapá, 06.03.90- llário ... urt)'ev de ~j 
ro~ Juiz de Direito . " 

PBOC . 20.764- pu-cio- ~efuentet lWICO ITAt7 fi/A ( .êdT 
Eduardo Freire ont:!iBras) • Executado• MABU:HE DOS W'l'OS' 
I..Da e V.&.J.ll'ZR PAUW DE JJI!OllmS ( •ctr.: ) • De~acho• Ao B 
:xequente.Jntime-se. )lacapá, o6.03. 90- Kário urtyav d; 
~eiroz- uis de .Direito. 11 

PROO . :?0. 928- ~.fO -li.r.ea,l.l8lltea ~ PEÇja aüru.Q. L 
'l'll.&.. ( ~v. : Eduardo J'Mi.re Co:ntrer .. ) . Euoutadoa Jl'roiic 
RADAME3 COSTA SOUZA ( Adv. ' ) • Des,Paohoa " 1- ueque:nte, s 
sobre a certidão do Of'ioial de JusU!I&• Maoa;pá, 05·0'3·90-
Kárlo ~ev de ~i.ros- Juia de Direito." 

PROC. 21.035- z::m.'UÇlO- ~tet ~ AJWW J)J. SILVA( 
Adv.' V era de Je8\l.S PiJlheiro ema) • Executado a IVO FERa 
lr.A.lfDE3 DE LIL!A( Adv.r ) • Deaplcho'a " lD UBQ.U.Dte, sobre' 
a certidÃo do Oficial de Juati~~ ~t.i!M-ee.Jlabçj, 06 de 
março de 1990- Mário Ourt.,ev de ~eiz!os- Juta de ireJ. to. 

• 
PBOC. 21.157 - ElCECUQAO • RmiN'.ALDO RODRI<IJ'&'S ~ IU:LV.A ( 
AdT.' Kar]J' Ca.lirto EftU.. "oe}F) . Euouiadoa · 
C.lS&S l"Ô-F.ABBICADJ.S ~. ( AdT.I ). Deapachol ~Ta 
-se o •eeular andamen1o do :teito, era 48 horas., pell& a.·. 
tinção . In:time-ea. llacçá1 06.03.90- Ká'rio OurV.T d.e 
1'0s- Juiz de Direi to.'' 

PJK>O. 21. 375 - nn:cma.ç.ro - lieqU&rente a BE:IUUD3'17J :n:BD 

. . . .. 
• • . • .• • l • • • . " •. • • : •. • • ,. • :~. • r, • .• r 

·~-~--.a§ "\• ~·~~ '·<~":::&.:~.:....C-t,A:é: .... ~··~ .. itkt·~fl":t~; ... •"'•- '. ·-.o • .. , , • 
. • .......... ·it-.· F ., 

·. 
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Macapt, 20-03-90 . 

DA J'WAJJ ( .&d .a lii~'OIIi .1i'íiiü) . !te~ue~i.doa FR.Ui'CI3CO E 
VAlflllO D:; .ÁÜ~JO ( Adv.a Vara de Jesus Pinheiro vorrêa.) .
Deepao.boa " 1. Pro.IIIOTa.-ae o í'egular nadaoento do feito , • 
•• 48 horas, pena de e%Uí1Çao. Itrtime-oe )Ja.capá, 07.03.90 
xârio Ou:rtJev de Queifôs- J\ílz da Direito. " 

PROO. 21.698 - COB.R!NÇA cjc PE!IDX3 E ».mro- equar.1nto: J 
ucr Jl(lllllSIRO l>A!.:Mc:lro ( .A.cfv. f José I.uio Ca.11i!ldrini ) ,ne 
querido a .A.artOT3UIJ. UIDAJ ( dv. 1 José Ferreira "'o e ta ) • * 
Dee.Paohoa 11 .ÃD o dor. I'lrl· -s&. J.laca.Pá, 08'.02.90- )!lirto 
Ourtyev da QUeiroz- JUii âir Direito•'' 

PROO. 22.016-~ÃO 10 ALE''mTOJ -Requerente ! A. O • 
de S; e outros ( Ad.v .a PiiUlo Jértrlo DrSGa Teixo ira). Re 
querido f 11. o. ae .). ( .lav.: ) • Des:Pacho: J. Promova-se-. 
o re8U].ar and11111ento á.o feit.o~ em 48 hora.e, R&n& de extin
ção. Inti.M-se ·aoa.Pá, Ô5•03.9Q- MWo Gurty-ev de QJ.ot:foz 
- Jui z de DireUo." ---- ' nec. 23.002 - IL-::tiÇIO - tft)i0- Ji1r - ::;wiPAlQ'ro )iiDR.ÃU 
LICO l.TDA.. ( Adv.a -.z.1,y ldtitõ Dvelim "oelho). Baecuti 
doa ~l. Dm;~ OO::ERCUL Ill!D.\. o J03'S ~o DARDOJ.! D3 
FREI'l'AS ( üv. a Hllaa l:diita éfj OU -.eira). Dee.Pachoa f Ao 
exequente, ou •lhor, ~ÇA D::l FLS. 21: "• ••• J . Julgo 
·~tinto o feito, pdo paca:;ento do débito. ~ça-se e.l~ 
r a de •-..nte da importanola. Custas ftj. f<ima aa lei. y:a, ... 
oa.Pái 22.12.89- Doglas Evansellata l!amos-J'uiz de .Liireito. 

PROC. 23.047 - D'l'ERDI'ro fii0Illrn5RIO- Requerente& TZCJ:t
Jll!A. DE JIDUS l lRlTO ( .Aav.a . era de iisu.e Plflhei.ro bnêa) 
Requ.eridot fBD'..ITOM iaMfléiPll!. DE t:Ac.U?~ .( Aa.v. í "ffarOWI 
Qu.Ultas.J • Deapaaho a 11 ~óÍ'f..i..q).tea:-s provnB huai tr!lluo ., 
escUrecendo a fiWidiaeo IiiUme-êe. l;aoo.pá, 02.03.90 -.... . 
ario Ourt~v de Que~ ilú!z àe !Direl'to. h 

PROC. 23 •248 - illtBCtJÇlO - ..J][equent9a J. :r.. ~-cCJ.r.'ltOIO 
E ~1ÇOZJ ( rld.Y. í Kanoe1 Fellt:al'db ereira Ca.rdo30) 
l:xeótltadoa iiTlla::U. e • .A. tE OUVZ~il ( üv.a ) . Des.Paoho 
J. Indique aolíre quais l)êna áncicffr.á a (ifenh.or&. lCac~á, O 
06.03.90- 'Xárío ~ele . rro-... J'üi• de .Direlfo." 

PBOC. 2).2~ - C<lf3l Çlo :PJ.tU:.DPro- queren1tr: D::'l!:!R 
J(J( - O<ldRCIO 'B Q3RJIÇ03 Li'Dl. ( Ád.v.a .lntonio Fernando t 
da Siln. e 3nval• Bequedilói IlmXlRAL CCJâCIO E s:;:lVIÇO 
IJl'D.A. ( v.a Bilmâ tlliil di CUwira). :oespaêbOa " J . Es~ 
oi~• -prov .. nw1 trtcbto1 eso1~oendo a f'inalidBile.'l 
rnu. ..... llaoapá; o1.03~~ Jfár!õ ~de Queiroz- (ru
is de Direito." 

PROC. 2).259'-~0 '"'~~e: IlfCaAA.LTDA. { 
J.dv.a Vera ü Jeaua Pinb.euo · ~ma~. 'R~úilriloa JOIO Dl• 
JA.UU. DO lU3C.DiERTO ( .\d.T.<t ~1 troilfa !'e_reira' . De ~ 
ohoa 11 J • 1). I. presente re•pos-ta é IIJI.PrestÍvel, e ia que 
o »raso para 'tal .. eDUt'ifl no ·éi.tfSõ do reOQNO camaw.
leaot qua •• l'l'OJ:'l'08011 até o1ltea ( quarta-feira). =>omente :J3et quinta-~eira, reinio~e aa ativl~e forense 
2 w.m.r .. tee.e • autora éObre a oontestaçao e documento 
•• de!l dias. Intima-se. U.,capâ., 01.03.90- Mário Ourtyev• 
de iros- J'ui2 a. Diretto." 

PROO. 23·340 - lraífClAÇIO D3 ClDU NOVA - Requerontoa FABBI 
CIJlfO OOIIiS JlON!ll'mO e V~4 ~ t:ONTSIRO ( Ãdv.:; 
C!oero llorgell llordàlo). Reque.rid~a JOJ~ HWI'ÇA. ( Adv.a ! 
dina.rclo Maria Bodrf&Uo ela Sousa~. Des.Pacho• " Es})ecifl -
que..,se .P%'0'9U num tr!dV.o, esclarecendo a finalidade. In
tiM-ee Macapá, 02.03.90- MIÍJ:io Ourtyev de QUeiroz- ~z' 
de Direito." 

PBOO. 23.371 - ».mJBOO 1 ElZCUÇI.O FI:SOAL - kbargante:CCII 
P.&.BBI.+. DE J:Im'!U~IDADE DO J.llJ.lÁ ( Adv.a SelJa Ellzabote d 

1 Lacerda llira>. Embargadlir ~.A. li.AC.lON'kL ( J.dv.: ) 
1 

Dee})achoa " J • lleoe'bo õ palo, a~ ho seu. e.teito devo lu 
tivo. 1 .,pelada. lntime'"'18e. Jlaoa}>á, 05.03.90- llário Ouz.i 

· .. . v de Queiro ... Jub de Di~to." 

PBOC. 23-435 - m::mr=Gil4çiO llE P0.33B - Re<luerentea m:m:DI 
TO J,OlllO ~ ( J.clv.a 1'!4rla&. ~~1nha da Silva Collta ) 
Requuldoa ~'ruBA JlONICI!.U. :o! JL\.CAP.( e RAIXtJ:l'D( 

Pág. ~ 

( Ad~.: oge.a d.é :re;r!a.B) . -p~oho: 11 Z:J~eifi
quem-se ~~ nu, t~Íduo, e1;clareeend._o a fii'IW.idntl:o. In
fim ~. l!acz;paj 02.03.90- t.:árlo "u: v de o.i'.rot- juiz 
de Jlirei to .'' 

11'-00o 23.41f9 - - ~Ç.i:O D= :::3 ..... u J:ZAJ1 n.:n:tJ ~ e 
t1ARIA JJ.::J!>IRA lrJ.m'IlU ~ { .ldv.c Vora dd O'esu.s .1:'1 -
nlleiro v orrêa) . 'Do.q!ncho: " 4 olJ r u.~ll'te3 . lntie- .. e . J.l 
lJacàpa, 060.03. $)0- trário GurtyGV de oboz- Juiz de Direi 
to.•l 

PRôc. 23 4~ - o~v.m:t.Çlô D.::l ::an~e- Requer n.to) l'.A, B' 
e outros ( M.v.t Vora te Jêsuà Pt1íheiro "'orrêa} . Dês~ cho 
AOU roq{:orontca : lntiaae-se. Ka.o~áf 06.03. 90- t1~io Gu::-t,t 
e v de c:u&"iroz- Jiliz de .l)iroito •1' 

PROO. 23· 570 - C ;IQ!T. 9/j :X P 0.-X.::."l'' - to~~nte: • ..!. 
OLCO Jt1. .. a fWl'l'Il1J Ul;A ( .dv.: ítilab .to .. üé Pon-tes '1 ê1. te 
Requoridoc r~~ 'mADI ( '".iv.: ÍOüri'VlÍl eiroz iJ:' 
oatrtua). ~.spacho: " lfi t.anit :s'te--o o Gllllto:r cobre a eon
tcrla io t:l!l eles aias • .i.ntilllê-ze. I;aoçá, 07 .03 .9~ ~io • 
OUrtyev I ~:r;- Juiz 48 Dl%;si1.o. " 

P200. 23·576:.. J:P.&itt.: i! tt:: CORPCJ - 'Beqmt~..nta : o.:s.a.a P. 
( Hv.: - el :.cura Pereira) . llo~4oa l:. dos .. . P. ( 
.A.av.l h Deã.tfs.~: f• Jc ..,ii."S 1>8 intcre.l!l~os. Irrtim:em-3e ' 
lJao4Pá1 ()$.03.~ • o uriyev a. eirOza. Juls 116 D:iroi
to. 

PnUô. 23. 6õô - 3lli"J2!TAt'T. AO V!'il<D DA C.,UJA - 1tl~l:ll'lto : 
Jtn-se - oc'llâ Filho ( ·td.v- r Cllocro - orsoiJ Bo!V.lo). I~ 
do~ JC!3~ .tlTÕNIC nRA n! ROCHA ( ..a.v .. : ) • ft e . el:l ~Pei 
so. Jtanii'oste-se o im~o, e:: o1:rioo aio;s . !ntitne- se. Jl 
~~ .. ca:v~, 02 .0~.§oo- r:Z.1.o ~tye~ • ~iro't>- ll'uu ü Direi 
·to . " 

O ante ser& «tixãao' 
no l.Ugar d~ ê5oa~ e p.tblicado na fo:tllla da D/Jdo e 
paasado r1ii te. ci! de ~:Pá. e it-àl do ~ ..q 
pá., ao§ dOze dla$ , do MS e lil:.ll'ÇO ao IIZlO 

•bõvent ~tais ·Pereir& 
rio, dá.til.o.;ãfe:i .. 

lfOD.sR JUD!CIÃRIO . 

C'IROSJf.JS lí JUDIC:I.lnA :00 ÀIIAP1 

t&.a.roa de l~lU! • 

:DIA 13 m ~.ço 1>3 1.!190, ~ARA cu:cu E A:J 
Tll'i'iiT"Ii...,,O....S D li P~. 

çio l'tJOAL - oqUI!lt•a I 1S T E R ( Adv.a 
.A.l!j;lio OliVêii'a l!.n1iO·'· -~~OI RA!!lmDO .AO'.a :no c.JJreO( 
Adv. : }. ....... :.ll)Aa'l... • .-. COil eupel).Âneo no ~ 794, !, do dPc 
d lçoo ut:üilõ • oúÇ.O , u f oe o . nto.. ..let~r~ 
que s e proc.ediã is anolaçÕu a. nUlo e l>llba.!J as custas :Pro · 
oe IIUais, ~. 2\A trila.li9"'o e, ~'Uive.-.." O$ auto 

ntretue-11& .o cfocumonto• ao de-vedor, ficandO trLJ1.~o. L.i. 
fe-se a~ , ee houver. P..I.'I. J.:~c~, 05 de lll.àt'ÇO de 1 ' 
1990-~o pv de eiroz- Juiz 'de Di.rs:tto .. n 1 

PROC. U48~ .J '!'.roCA];,.. Exequentcu I l1 ~ ;: R ( .Aq_.: 
AlÍpio OlJ,..V. 'mtos~ • Elteoutado a '!OACü CoUTilmO 1JA IL 
V• ( ""dv-q LôiiriV!U i'ros ""lo tara). J~iÇAt ~ •• . : •• ~"":. 
Cólll s~ ct. 'f94, f, do O.Pe., declaro extilita. a 
Exeoução, · ü oe do 11111ento. l>eteradno q. e tse l!rocedeln • · 
enotaçÕéà ca. eatno 'i !?118AS ...- cw.taa prece suai.,, clê-so 
:z:a na dist i'fiâiçao e 1 ~ui'f'811l-8e 03 autos. ~ntro1:'14liiii-3G os 
doeumentOj . ~vedõx, t ioa.ndo 1\raalado. Libere--Be a :Pôl'lhora 
ae hounz,. l>.RaÍ. K-.o~, 05.03.~ t:ário 0\lz)tye'l' de Quoh-oz 
Juiz de l>.ü',ê~" 
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Macapt, 20-03-90 QIARIO OFICI_AL 

.Ruberul Xavier de sá). Executado I RAD!UNDA oos PASSOS SANTOS , 
CARIDS d.Am.:EN'ro PABTOJA e DON.nTGAS J OSA.PHA.T DA SILVA ( Ad.v.: 
). SENTafÇA: "••• Isto Posto, JULGO ElCTillTO o processo, sem 
j~gamento do mérito, nos termos do art. 267, Inc. III, do C 
P. C. Custas ....!!....1.!!2• Transitada em julgado, dê-se baixa • 

, na distribuição e arquiveCI-se. P.R.I. Hacapá, 01.03.9o- Már
rio Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direito." 

PROC . 20.944- MANU'l'ENÇXO DE P033E - Requerente: aET }IABlA. t 

IU.OAIBÃES AlMEIDA ( Adv.: V era. de JeSUS' Pinheiro Corrêa. ) 
Requerido: RUY V.AZ AMYODIO ( Adv.: c!cero »orges Bordalo Ju
nior) . ~iÇAI" ••• Em consequ~ncia., julgo extinto o pl'Qcea 
ao,~ do art. 267 , VIII, do CPC. Contados e preparados:
feitas as anotações e baixa., arquive!ll-se os autos. P.R.I. J:a. 
cap~, 02.03.90- )!á.rio Gurtyev de Quelroz- Juiz de Direito."-

PROC . 22.6f7 - CO:."VERS.IO DE S~ARAÇ.IO :El~ DIVÓRCIO C~ 
Requerentes : L. P. P . e A. R. v. ( Ad.v.: Lourival Queiroz Al
oantara). SENT.:::lÇA: 11 ••• Em face do exposto, con..verto em DI 
V6RCIO a Separação Judicial dos autores Lourival Pena J: inhei 
ro e Antonia Rita Vilhena. Transitada en julgado i.sta sent~ 
ça.. Porceda--se às avewaç9es de estilo. Custas ex-1~· p.l 
R. I. l<!acapá, o5.03. 9o- I-lário Gurtyev de Queiroz:-Juiz de Di 
reito. 11 

PBOC. 22.9:38 - DE3PEJO - ·•equerente: J OSJ:l SALVADOR ROHOBON0
1 

:BUITO ( Ad~.: Karly Clixto Evelim Goelho). Reuqerido : M!RIA 
DZ Nl!Z~ DE ~CUZA BI TTmCOURT ( Adv.: Vera d.e Jesus Pirlhei 
ro 0or~a) . J:::N'l'lilíÇAj 11 ••••• Isto posto, invocado o dispo;i 
tivo sus~ aludilto, julgo extinto o processo com exame de .mf:. 
rito , deixando de decret~ o despejo em razão do aut or já I 
se encontrar na. poss e do prédio . Assim, atento ao princÍpio 
da sucumbência , condeno a ~plicad.a a suportar as despesas ' 
do processo e os honorários dos 11atTonos do s~licante, es
tes arbitrados moderadamente em l o<.' (dez por cento) do valor. 
à causa, corrigido desde o ajuizamento. P .R ,I. l~acapá, 07 de 
fev.ereiro de 1990- J.tário Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direi to 

PROC . 23.258 - JLVAIIJ. JUDICUL -Requerente: MARIA ABTONI.A. P 
PEREIRA TRINDAD::l ( Adv.: José Caxi~s Lo bato) . Reque.rido: digo 
SENTZNÇA l' " ..• Isto Pos to, considerando a ausência de i.Ute!P 
resse de 88h', DIDBFIRO a petição inicial e, em consequêncis 
extingo o processo sem apre~iação do merecimento ( aplicação 
dos arts. 295, inc. III, e 267 inc. I, do CPC). Custas pela' 
requerente: P .R. I. 11ac_p.pá, 02:03:9Q- Mário Gurtyev de Que:t. 
roz- Juiz de Direito. " 

PROC . 23.448 - C011VEB3IO DE SEPARAÇ.Io JUDICIAL :EM DIV6RCIO -
1>1. do C. F. S, ( Adv.: Hilm aLima .de Oliveira). Requerido ; 
I. P. da c. ( Adv.: ). 3:afTENÇA~" ··· Isto Posto, julgo proc.§. 
dente o pedido e, em consequência., converto em diVÓrcio a se 
paração judicial de Maria do Carmo Fernandes Santos e Ide~ 
Pereira da Uosta noo ternos em que foi homologada. A11Ós o 
transito e.111 jul8ad.o, proceda-se r a averbação no registro Ci
vii. Custas .m:2_ rata. Sem hono.rários, eis que incabÍveis na. 
espécie. P.R.I . Nacapá , 06.03 .90- Uó.:rio "urtyev de ~..;.eiro~ 
Jui~ de Direi to . " 

PROC. 23.523 - SEPAI!AÇXC D..i: COlU'Q.;l - Requerente: Elil1Y DAS G 
dos P . S. L. ( Adv. : Eluanuel Moura. Pe:roira) . Requerido : R. R 
L, ( Adv.: ) • ~ÇA: " •••• hto Posto , julgo procedente~ 
o pedido e, em consequência, consolido a. liminar de at'astame 
10.ento do suplicante do lar conjugal, durante o prazo do art 
8o6, do e'!ta:tuto instxumental (30 dias) . Atento ao prino~io 
da sucumbencia condeno o requerido ao pagamento das custas ' 
processuais e aos honorários do advogado· da requerente, .este 
arbitrados em 1<>;' (dez por centot sobre o valor atribuÍdo à. 
causa , corrigido desde o ajui.zamento. P. R.I. Maoçá, 06 .03. 
90- Mlirio Gurtyev de Queirov.- l!uiz de Direi to .u 

O presente Eltl'EDimTE será ai'. 
lugar de coStume e :publicado na forma da lei. Dado 
nesta oidade de )facapá, aos doze dias do mês de 
ae mil novecentos e noventa. Eu Eliemar Pereira 
cnico judiciário~ dati1ogra!"e1. 

PFIXlJAAOORIA B:RAL 

CUNTRATO NR 002/89- PRJG. 

TEfM) DE IXINTRATO DE LOCA~ QJE ENTFE SI CELE8IWA I 
00\IEFHJ 00 ESTAOO 00 PMPPÂ E A FifJAA IRDliS RJOOPOULOS L ID 
PARA OS Fir-.6 NELE DECLARADOS . . 

O Governo do Estado do Amapá, neste ato representadt 
pelo seu Governador, Senhor .xJRGE ~VA OA OJSTA, insorl:b 
sob o CGC- MF nD.OQ.394 5?4/0001-25, dorevante denominadl 
simplesmente LOCATÁRID e a finna Iff.l11oS RJOOPOULOS LTOA 

com sede em Br8sllia-a=, no SIA/SUL, Trecho 02, nl! lASB 
insCM.ta sob o CGC-!of'" : 00.000.166/0001-08, neste ato repl'! 
sentado pelo seu sócio CHRISTOS ARISTIDES RJOOPOULDS, gre. 
go , casado, i ndustrial, portador da cédule. de r "Identidadl 
FNE nll 533. 779-{) SE/rFMPF e do CIC-t.F: 107 .505. ?EB-87, r& 

sidente e domiciliado no Distrito Federal., doravante deno 
minado tOCADORA, finnam o presente contrato de locação dl 
imÓvel, pare fins não residenciais, os quais tem entre s! 
justo e contratado as seguintes cláusulas e condiçÕes : 

ClAUSULA PRIMEIRA-FUNDMENTO LEGAL: O presente Contra, 
to de Locação encontra respaldo legal no § 2D do art. 14 d 
Ato das_ DisposiçÕes Transitórias de ConstituiçÕo Fedentl 
art. 2ô da Lei Complementar nll 41 de 22 de dezembro de 198 
combinado com o art . 23, item IV do Decreto-lei nll •· 2.300 
68 e Lei 5.649/?9, bem como nas demais disposiÇões do CÕd; 
go Civil Brasileiro, aplicáveis às locações não - ~siden 
ciais. 

CLfi.JJSULA SE!lJNDA - bBJETl\.() : O imÓvel objsto da presa 
te locação é consti tuíào pelas salas de nlls 106 e 108 d 
Edif'Ício Bandeirantes, de proprie~de da LOCAOORA,. si'b.lad 
no Setor Comercial Sul, Quadra 06, Bloco "A", nll 15?, e1 

Bres:flia-t:F, com uma área total de 162,90m2, sendo que cad 
sala possui um banheiro. 

CLAusULA TERJEIRA - PRAZO !E VI~CIA: O prazo de vi
gênoi.a do presente. Contrato é de 12 (doze) meses consecu~ 
vos, cqm inÍcio no dia 09 de março de 1989 e ténnino no diJ 
08 de março de 1990. 

CLfi.JJSULA QUARTA - FENOVAÇ11o OU PR:IAFDGAÇ11o: . •Findo c ' 
prazo de locação, poderá este Contrato ser renovado ou pro: 
rogado,. mediante Ten110 Aditivo, se assim i::onvier as ~ 
contratantes, podendo inclusive modificá-1~ no todo ou e 
parte . 

, PARAGAAFU Ú.'IIICO : Vencictl o prazo snuncis.do na Cl.áu.su:L 
Terceira , e continu.ando o LOCATÁRIO na posse do imóvel lo 
cado, sem que seja o Contrato renovado ou prorrogado medi 
ante Tenno Aditivo, este Contrato ficará prorrog~~do porpx1 

z.o indetenninado e o aluguel f'ixado na Cláusule. Quinta ~ 
rá automaticamente reajustado em proporção igual a varia , 
ção do IPC (Índice de Preços ao Consumidor) . Essa 11111jors . 
ção será trimestral e vigorará até e efetiva entrega da 
chaves do imóvel, bela como será devida, após o venci.menb 
de cede período trimestral . 

ClAusuLA QlJJNTA - PAGAII:NTO: O valor mensal dÕ alugue. 
é de Ncz$ 1.500,00 (ttJM UIL, QJI~lOS E ClNQl.ENTA CAJZA 
OOS NQ\.()S), e será pago atrsvó~ da .Secretsrl.a da Finançet;· 
SEFlN , até l O (dez ) dias após a apresanta.,ão do recibo di 

LOCADORA pelo Gsbinet. do Govel'nll':lc1' a mediante dapÓsit1 
na conte corrente nll 421 .038-0 ctâ esg;nci,_ metropoli tan1 

"SIA" , do Banco do Brasil sjA, em Bns.: [118-{F . 

PARAsAAFo PRD.EIR) l O valor mensal do :.1J.ugwl aeré !lU' 

tomaticamente reajustado à cada período. de 03 { ~r:;s) meSBI 
na mesma p110porção de varis.ção do Índice de Pr.wwt. ~ Coflo 
s umi.dor ( IPC), publicado mensalmente pela Fundeçáo I~,o 
outro índica estabelecido 'pelo Governo, que pi.eserl.''!t o ~~e
lo r da moeda. 

PARAGAAFo SE!U-lOO : O pagamento do valor cor:reSpOnclelitl 
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'110 condom n:io ~ pago ' rne? anYt a presenta&ao da fature. 
mensal, da mesma fo que o 11lugual_, 

ClAUsuLA ~A - REPJ..R3QS : Os recureos ·~ fuarem 
frant!t as deS~JI do presenJa;! Contrato, srná no valor de 
NczJ S.OOO,OO ~ YIL CfliZAOOS NOI.QS), eenctp a guantia 
de Nc4 4.500 (OOATRJ MIL, 1;1E1SCENTOS E C!NQUENTA CRUZA 
OOS OOI.OS) co~s..pondente 11os ill,rês primeiros mesas de alu.: 
guel eJ o ~ m;a., no valor de czS 1.360,00 (HJM Mll. T~ 
ZEN TOS E CINQI.JEtC'.A CFlJZJilX)S NOIDS) é o estin 4tivo para aten 
der I!IS de.$peSU dll Qoru;!omi~o., dJ,Jranta a vi_gênd.a do pre.: 
sente Contreto, co;rrerão a J<Dnta do Fundo da Pl:l,rticip!lÇ~ 
dos Estadoa, Qiatrt.to Fiadentl e •lferritÓrios, Pro~ 
O:D702l2.48J, Nati.treza cW Oesp!_sas 31320000, c:<onsoante No
ta de Empenho nll 89NEOl493, .emitida em 29 de março de l9a9, 
no valor acilaa l!l!md,ooado. 

ClAUsuLA ~TD4A- LOce,çTio· O JlmÓvel objeto d.b presente 
Contrato., destif\0.-:!18 IIXPlusivamente para funcionamento do 
Escritório da ~pntsantagão do LDCATARIO, a~ em hipÓtase 
alguma1 poderá ser u.sa$ para outros fins. F:iC'411do o LOCA

TAAID proibido dP ,ceQer, ~sta;r ou sublocar no todo au 
em parte,assim• cqmo da transferir o pl'E!senta Contrato. ' 

OlhJstl.A OITAVA - •CUSTEm ,oc LE:SPESAS : Al.Ein.t do aluguel·, 
incUbe ao LOOMAam ~ar todos ~s 1J11P0sto.s. t8X!Io8• contJ1 
bu:içÕea • daiMis ncargos e despesas qu incidam ou venheml 
incidir sobre o ii)IÓval locado, -encargos esses pagos, ince!: 
ridos ou o~edos, incl.u.siw u contribuiçÕes de Ú,la e .
gota, energi-13 elét:n..c:a_, ("~PPSto ~.rediel e Terrl~-!.Jrb! 
nJJ1 Taxa de LimpeUt !PÚblica, tp:t;êmJ<o de segU"ro de i,ncêndio, 
manutançãJJ dlt eleV!Ill:loras e de~sas com a conservação, ma
nutenção; pinturas pedOdica~ l111pza e vigi]Ând.• do i.aiÓ 
ve.l e das áreas e tJQU1.pementos ~ UliO axa~~~~. · -

PAAÁGAAFO (.fi.J::QJ: Os encargos da que trata • a pm$8nte 
Clé,usula,, se~ ~l:Js de acon:fb ICOIII a proporção da ána 
lncada 811 relação a ma total rlo wdifÍcio e ~lsedO!S 
à LOCAOOAA, na dota pc"r ela l'ixadll, COI1I axceÇI!o do consu
mo de eriergta eliJ;rt'Ca. pri~~~ ~ cada sel.,e_, cujo dUli
gllliiBntó dewrá ser prev1.dlnc~ diret:alllente pelo l.OCATA -
AID junto a concessi~, ~do tta raati~ do 1111Ó
vel. 

~ NOI'fA - \IE:EBIIIENlO 00 1.€1..: A LDCAOOAA en-
trega o iiiiÓwl BD LOCATÃlml nQ CCJ:fdições ~~~RACionadas no 
"Tenno de Vistol'i:a", integrante deste Contrato, · além de 
entregá-~ em perfeitas condições da assaiJJ, habitabilida
de , conservação e t'un:ct~tp. cont as instalaçÕes elétr!, 
cas e hidráulicas u 1"Unei~l:o noraal. e cOIJ'I pintu:t'lll ge 
ra1 now e perfeita. Oa apanltxls de senit!Írlos, ilumina : 
ção, portas, fechlu~Urea, '*!;llll"'l!ftes, craves, janalaa, esqua 
d1.ra.s, vi~as, assoalho., pi.!los, carpet:Bs, ~os, di '-1: 
sérias, inta~ptores e dema15 asse1!1SÓri.os estão 1Qu8lmen;-

' te em perfeitas condiqÕtts, obv.l.gando-se o LOCATÁRIO e rês
'tituir o imó~.el e LOOAOOAA, findo ou raacindido o Contreto 
'3111 te:UI, nas CQJldiçPes e111 que egore o receba. 

Cl.Au&JLA o0::ItAA- OBRIGAçtlEs 00 LOCATAAlO: ' Obriga-se o 
LDCATAAIO e mant:el" o imóvel em perfeitas col"'dições de con
sorveção, funcd.~to e limpez-a, dureote o tempo qua t.tsar, 
f'azendo as sullS cListas,sem direito a quelquel' indenize.ção, to
dos os consertos e reparos que necessi ter o imÓvel, inclus1.ve 
os reclamados pela ação do tempo e do uso, respondendo ain 
da pelo preju{zos que aobravie.rem, não só por culpa pró: 
pria, como pele de seus prepostos, correndo por sua conta 
todas as o~res que fizer, tento para sua conservação e t'un 
cionamento, como para qualquer outro fim, inclusive ~lta; 
e encargos fiscais. ' 

PAAAGRAFe l'NICD: A LDCJilX).8A fica desde já. autorizada a 
examinar e vistori~ o iní6wl il.ocado, indepençlentementa éfe 
qudquer aviso p~ll±o. 

CLAusuLA ~lMA PADEIRA - AL TEAAÇ1o NA ESTRJ'IUAA 00 
rflljVEL: ~ WdaDo ao LOCATAA:W fazer qUI!Iisquer obras , modi-

1 f,!cações cu beofei tortas no imÓvel. locado, sejam de qye O! 

tureza forem, iD PJ:"'i ~ e~s~p conse([timento da LOCA--
IOOBAJ e, qUl!Cldo ? !!Ida$, o toOATMlD se nspol'1~li..~ ' 
<t:á por qualqyer dano _o~naçfo · a es1;nltura e aegurença • oo 
prédio, ocqttendo ,pW' •excl~va ®rtta as cti\ea 
de.spua$ e I!!Jiltlli.IQ!8:r\tcs . 

P.AAÁCAAFO JSR.I/Etlll · O ·LOCAT.AA!o' não rterá dlre'ito a .re
tenção ou útdenimgiío por guai•ÇL~.«~r Qbra ct.1 benf'eitari:a , 
q!QIO necaasÃr1os que.. lllllbora 00111 o consent:illaato escriiia 
de LOOAOOAA, venha e f'uer no imóvel· locado. 

PAMGFWO SEGJN1Xl : Caso niQ ClCin\dar à LOOAOOAA e ,per!~,~! 
nêcia de ql.lalgue.r t~eril"ct,toria ~u 1110d1fi..caoão ff· ta :o t.Õ 
CAJARm no imÓvel lo«*!o, .cfe\IWIÍ o LOCA'T"ARm nmovê-les i 
sua conta, obrig81'ldo-~ a nstitvir o imóvel. no este:do ori 
ginal, QUa se eche.w no ato da looegio. 

CLÁUSULA oâ:IMA SEWNDA- fESTnUiçii.Q 00 001.€L: f' ll'l!~ 
tituição do !L:móval H wovará., med11lr!ta ssinaturB pala 
LOCAOO.AA da tJ!II "tel"'III dll nc:ebi.aalto" cb ~vel ver1.fi.c:ll
doprav1....,-te:a-.. ~geral e dUdlt.,.. estejallll~ 
dadas todos os enc~os ~~~ decQn'1intea desta con': 
trato a CU!Ilpri~ todas .u obrl'laÇÕ.s «!1$.1!!1idu pelu pàl'-
tas. · · · 

P~ PRIIEIRl: No çeso ela incândia~ parci.al l 
ou de quQ)..~r autra ~· qúa atinja o ii.JI)Ó~~&l locado 
este Contrato fic.aR :tllce(118'1te read.ndictO.obi'"J4ando
se o LOOAT1.BJD a r.atituir irledlà~ta .o aowl pms o 
obrigações ntfce • n...s · •. 

PÀÃAGAAFO 6EJD.100: O LOOA'fARl:D tlc:át'á c-esponáwl. pelo , ' 
~to dos altG\.8ia e ~ ~o• ati q..,. todOs O. : 
reparos uJ _ CIDI\ClUÍdPs. 

ct..ÃlJ9.#.A !MA "IEJttl:M. - ~E.S <rNmATUA!S: • Aa 
.stepcS':I.~ • a desapto -

prieção ef'et1Wda) ~"' de ~i~_ dota Contr1atô , 
principalmenbt a 1110ra no J!fl(1amento do l!'llQUBl • demait en-
cargos, IIIUifi!;J sela espécie Ultat-pelaç$o. 

CLAilslJJ. r:tl:; Ql TI\...WLTAS r A f'àlta de .pag1U11C1tll do 
aluguel a tloa dE!Ina1a en~s no p ~ -~~~~_do ~ tl.w• I 
euh! ·~in ál.l ta • t.OCITÂA!O ao nto dê. 111J1ta mo-
rat6ria da lot. {din por canto) ec ó ~ao dliÍbito c011 
juroa cte tia ~ ( canto} ., e atuali~ llf!! 
nvtári~ 1:4lt:;ula e o.c <:óíl' a varill~ do IPC ( tndiea 
de Pnços 80 Coi'I1SUlll.idêlf>). A atual1%ação li!Or\et:árta inoitliní 
sobra o val.bt" do d4 to Já ecrascido • !lta d(ls .juro~ de 
mo~. 

PAAAGfw:tl í:'t4ICD; -o re$~de dO LDCATAI'\10 
as multas fl.s'CIIia ou ~ • que der C&lllll. 

cLAuSULA ~tfM CllJmt~4t:IS~O: : A ~ que .t'llscinditr Ou I 

der Ca.Lf!!4 a tii1.tl.Üb dutá1 GQntrat~ ~th tio támino da sua 
v1Qênd.a ou s;m. al'luar di:apoti.çÕU eontl-! 
tviJis r-ont144JJ 1n o) àl.ili:tar~a-é ao pegame!! 

c~ 
AIO não po 
outra ql.íMt 
ção da não 
solicitad 

(te inul ta Ui valente a 03 ( tr8s) 1!138 lS da 
ia ma é:po~ lle reeiaâo ov de infre.Ç'ao de i 
i o tio tf.!C (fndjce 'de Preços llb COn'SI$1- : 

ll!OO'A - ffiTENÇ~ 00 N.lJQJEL: o. LoOATA..: 
P11Crl!lllllll'lta do 4ugu'(ll ou élà qualquer 

nos tmoa desta Oontl'"ato aob lÜBga -
· ido l't'ertdidas as exigêrrcias ~uventure 

P~ o LOCAIAA.Io l'1l!l obr1~eçÕo da ab-
sel'lver, na ut ção (lõ i~wl , a:~ ex'ig~cias da postw"e 
municipal, r.e$pfilldendo l:ü.t11~ta por qu~q r irif'-reção 
às mesme.a. 
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alA\Iedoree correspondentes aos da reposição dos m&SIDOS 

bens. 

PAAAGAJIFO llNEO : No tocante ao se;uro dos bens de pro
priededa do LDCATAAID, ou sob sua responsabilidade, fican
do axpreasamente ressaltado que a LOCADORA, esta totalman
ta desobrigada de qualquer responsabilidade pela sua con
tratação , ficando a mesma sob inteiro erbÍtro do LOCATÁÃio. 

ClAUSULA ~IMA OITAVA-FOFU : Fica e lei to o Foro da ci
dade de BrasÍlia-!F, para sol~ de quaisquer dÚvidas ou 
litigios decorrentes desta Contrato , com exclusão de qual
quer outro por maia privilegiado que 118je , 

E, por estarem assim justos e contratados, obrigando -
se a cumprir o presente Instrumento Particular do Contrato 
de Locação da Imówl, lavredo em OS (cinco) vias de igual 
teor e forme, pare um só ~im , firmando-o na presença das 
02 (duas) taate!IU'Ihas abe:iJcD indicadas . 

MecapeÍ ( /lP) , CB de março de 191B. 

.IJR(E NOVA DA COSTA 
LOCATÁRIO 

IFI.4JIDS FUOOPOULOS LTOA 
LOCADORA 

00\.E:FKJ 00 ESTAOO 00 tw.APA 
COOTRATO [);; a:DI)OATO 

CONTRATO [);; (Xlf.OOATO QUE ENTl'fZ st CELEBRAM O 00\.E:FNO 00 
ESTAOO 00 tw.NJA, E A COI..ONIA tE PE'SCAOOFES Z-2 00 tw.APA ; 
COM A INTER~~CIA DA SECRETARIA [);; AGRICULTURA, PARA OS 
FIN3 NELE a:cLARAOOS. 

O ~vemo do Estado do Amapá, neste ato representado 
pelo G.M Governador, SSnhor .llfllE NOVA DA COSTA, •daqui em 
diante denominado simplesmente COf,()OANTE e da outro lado a 
ColÔnia de Paacadorws Z-2 do Amapá, inscrito no Cadastro 
Geral de Contribuinte do ~inietério da Fazenda sob o nv 
23.068.94?/0001/24, com seda no MunicÍpio de ~. repre
sentada nesta ato por seu Prweidenta , Senhor OOMINOOS FE~ 
FEIRA r€ ALJEiDA, daqui emdienta denominada COI.()()ATAAJO , 
com e interwniência da Secretaria da Agricultura , repre -
sentada por aeu titular, Senhor AI...CIONE MARIA CAAVAUil CA
VALCANTE , resolvem de comum acordo celebrar'b presente Con 
trato, conS0811te as cláusulas e condiçÕes seguintes : -

Cl.AUsuLA PRD.IEIRA- 00 FUNDAMENTO LEGAL: Este Instn.llll8!1 
to tllln fundamento legal no § 2D do artigo do Ato das Di•P!! 
siçÕas Transitórias da Constituição Faderal , artigo 25 da 
L.ai Compl.enwlntar nll 41, de 22 de dezambro da 1981, combi"! 
do com os artigos 1 . 248 a 1 .255 do CÓdigo Civil Brasileiro. 

a.Ausl1.A 6EtJ.I.IOA - 00 Oe.ETM : O objetivo do presente 
Contrato da Comodato é o empréstimo , a titulo ;retuito, de 
1.11'1 COrl(lBllldor tipo horizontal, ccn ume porte, capacidade 
para 440 litros, marca METALFRID, Patrimônio :58 .675, pera 
qua a COYJOATAAIA 11111lhor atenda seus associados . 

ClhJsuLA TEFO::IRA - DAS DEIUGAÇtlES: A COAIJOATAAIA á 
obrigada: 

a). Guardar a conservar o bem, objeto do presente Con
trato, descri to na Cláusula anterior , como se seu fosse i 

b) têo t.ransferí-lo ou cadé-lo a out.n=m sem prévia au
torização esori ta do COMODANTE i 

c) ldlar pela manutaE)Ção do bem, inclusive com a aqui
sição de peças de reposição, quando necessário i 

d) Aaat:l. tu!-lo "ad nutum", no prazo estipulado, osso 
este não seja prorrogado , nas meemas condiçÕes 11111 que foi 
recebido, 88111 direito a leventar benfeitorias introduzidas 
ou obter indenização. 

PAflAGRAFo LtiiCO: O não cumprimepto da!! obrigações as~ 
bel.ecidlls no presente contrato , ou daixando dll cumpri-lu 
oelo modo ou tempo devidos , responderá a CQL{)OATARIA por 

perdas • danos. 

CLAls.JLA QUAAT A - 00 PRAZO : O prezo da vigência deste 
Contreto será de 24 ( vinte e quatro) mesae, contados a per 
t1r de publicação no Diário Oficial do Estado, podando ..;. 
prorrogado se houwr intereasa dos Contratantes . 

clAUSULA QUINTA - DA fESCIS11o : O presente instrumento 
poderá ser a qualquer tempo , por ambas as partes rescindi 
do , mediante COliLinicação prévia , por escrito, ca:, 0 prem 
de 3J (trinta) dias . 

ClJusuLA SEXTA - 00 FUfll : As questões oriundaa do pre
~nte Contrato, serão dirimidas no FoNm de MacapiÍ , COII I'! 
nuncia de qualquer outro, por maia pri vilagiado que seja. 

E, por e starem de acordo e, pera validade do que T1COU 

estabalacido pelas p!U1;es, lavrou-se nte instn.Jmantc e111 

OS (cinco) vias de igual teor e fonna para o masmo fim de 
direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assi-
nadas . 

MacapiÍ ( /lP), 19 de julpo da 191B. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Comadante 

IDAINOOS FER=EIRA tE AUEIOA 
· Comodatério 

AI..C~ MARIA CARVAUil CAV~lE 
secretário do J!Qricul tura 

TESTEI.WHAS: llegÍveia 

SEGFETARIA tE P~JAt.ENTO E COOfllENAÇ1Io 

CO~ID Nll 02? /IB - SEPLPN 

~~IO QUE ENTFE SI CEL.EBRtw. O 00\.E:FNO 00 PWiJA E A 
PFEFEITURA WNICIPAL r€ DIAPOQUE, COM A INTER\EN~tA DA 
SECIETAAIA r€ PUWEJN.ENTO E COORle:NAÇ14J, PARAOSFINII.NE\..E 
DECLAFWXlS. 

O Gowmo do .PlnapeÍ , representado pelo seu Governador , 
Senhor ..CRGE KIVA DA COSTA, dorewnta denominado ailnplea -
mente OOVEFNO e a Pref'eitura Mí.mioipe.l. de Oiapoqua, inscr!, 
ta no CGC (LF) na 05.990.445/0001-aD, representada .nesta 
ato pelo seu Prefeito l&lnicipal, Senhor WD.TON tE OLI~RA 
CAUJF, daqui em diante dencninado simplesmente PFEFEITUAA, 
com a intarveniênoia da Secretaria de ~lenejamento a coar
deneçeo , representada por seu Secretário , Senhor AI..FFEID 
AUQJBTO RAMAI..Hl r€ OUVEIRA, daqui em diante denominado ai• 
plesmente SEPLAN, resolvem ele COfmJm acordo celebrar o pr;. 
sente Convênio, de acordo com as Cláusulaa a condições ae
guintas : 

CLAuSULA PRIMEiRA- 00 FUNOMENTD LEGAL: O presante Con 
vênia encontra respaldo legal no !tem xvn do art. 18, ri 
Decreto-Lei nll 411, de 08 de Janeiro da 19EB,camnnacto ca. 
o artigo 16, § lD, das Oi !!posições Transi.tórtaa de CF, cor! 
binado com o art . 25, dll Lei complementar 41 , de 22 da ~, 

z8lllbro de 1981, e no art . 22, Inciso X, do Oecretc-l.ei nl 
2.300, da 21.11 .86. 

ClAUsuLA BEQJIIOA - 00 OBJETII.() : O presente Convênio tal 
por objetivo a aquisição da 01 (LIII} v.Ículo, marca PID<-Lf' 
TOYOTA - Cabina Oupla, a fim da atender as necessidades da 
câmara Municipal da Oiepoqus. 

I - 00 00\EFKI 

a) Aapasser à PA:FEnuRA recursos no ~r ca ~• 
38.183, 53 (TRINTA E OITO MIL, CENTO E CINQUENTA E ~ CRJ 
ZAOOS KI\AJB E CINO.ENT A E nê> CENTAWS) , pera otl!ndm' ; 
execução do objati vo do presente Convênio i 

b) acompanhar e fiscallzar a execução do presente Con
vênio através do Oepartllmento de Oesenvolvilllento Municipal 
da SEPLAN. 
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n- DA ~IlUAA 

a) Aplicar os recuraoa tnmsferidos pelo 00\EfHl, de 
acordo com o Pleno de Aplicação anexo, que fica fszendo pa!: 
te integnsnte deste instl\llllent:D ; 

b) fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o OO\.€RIIO, através da SEPLAN, possa acompanhar a exeC!i 
çõo deste Convânio; 

c) Apresentar ao 00\tERNJ, prestação de contas do total 
de recursos transferidos por força deste instrumento , den
tro do prazo estabelec1do 1'111 Cláusula sétima deste Convê -
nio. 

CL.Ai.J!l.JLA QJARTA - DA OOTAçJ!D : As despesas decorrentes 
da assil'llltura do preaente Conwnio, no valor global de NCzS 
38.153, 53 (TRINTA E OITO Mll., CENTO E Cit.OOENTA ~ ~S CRl 
ZAOOS I'«JIAJS, CUQ.JENTA E Tfts CENTA\05), ocorrerao a co~ 
FPE, Sub-Projeto Manutenção das Atividades de Articulaçao 
Municips1, Progrema de Trebal.ho 07361812.4?0, Natureza de 
Despesa 4323.01, conforme Nota de Empenho nQ 06?94, emiti
da em 26.0?.89, no valor acima menciol'llldo. 

ClAu!l.JLA QUINTA - DA LI~ !:E FEUIBIS : Os recursos 
destinados à execução do presente Convênio serão liberados 
de uma só wz., apÓs a assinatura deste instrumento. 

Cl.Ausut..A SEXTA - 00 tE'OSITO DOS RDJfBJS: Os recursos 
que por força deste instrvmento a PFEFEITUAA receber, en
quanto nõo forem flplicadoa aos fina a que se destinam se
rão depositados em oonte bancéria especial, s ser movimen
tada P8la PIB'EIT\JtA, obrigando-se esta e enviar ao OO~:EFNJ 
extrato de contas e faz.er constar nos diversos documentos 
de suas pn~staçães de contas, o 1'104111 do sacado, os números 
valores .e dates das emissões dos cheques e a quem forem P! 
gas as importâncias. 

CLAusuLA ~TDM- DA PFEST~ IE CONTAS: A PfUEilUAA 
prestará contas dos nacurtiOS recebidos do OO\€RIIO através 
da Secretarie de F11W1ÇSS - SEFlN• no rnéx1mo 30 (trinta ) 
dias apÓs o término da vigência deste Convênio. 

CLAusuLA OITAVA - DA VDCULAçJ!D !:E PESSCJAL: Será dire
tamente vinculado e eubordinadD a Pfe=EilURA, o pessoal. que 
a qualquer tÍtulo venha a aer utilizado 1'18 execução doa 02 
jeti\10!1 deste Convênio, não tendo com o OO\€FNJ relação j~ 
rídic11 de qualquer naturaza ou eapéoie . 

CLAualLA NONA - DA PUELIC~: A publicação dee~e Con
vênio no Diário Oficial do GDv.rno do Amapá devení ser f'&! 
to no prazo máximo de ai (vinte) dias, a partir da datie. de 
assinatura do pn~sente instrunento. 

CLAusuLA ~ - DA VI~NICIA: O presenta Convênio te-
rá vigência a partir da data de sua assinatura atá 30 de 
outubro de l9ES. 

CLAuSULA 00::DIA,.f)fWE1RA - DA I.IJDIFICAÇ~, PRJRfUGAÇJID 
ru FESCIS~ : Meclianta assentimento das partes, o presente 
Convênio podltrá aar modificado ou prorrogado, através de 
Tenno Aditivo, ou rescindido de pleno direito por inadim -
plemento de qulliaquer de suas ClÁusulas e cond:lçÕes, por 
motivos de conveniência ou por acordo entre as pa.rtes. Con
veniadaa. 

CLAuSULA IÉCIMA-5E~DA - 00 FORJ : Para dirimir quais
quer dÚvidas surgidas em consequência da execução deste Co!!. 
vênia , de comum acordo eltll}em o' Foro da Circunscrição Jud! 
ciária de uacapá, com exclusão de qualquer outro por mais 
previlegiado que seja. 

E, por satarem de 11cordo e, para validade do que ficou 
astabelecido pelas partes, lavrou-se este instrumento em 
05 ( cinco) vias de igual teor a forma para o mesmo fim de 
direi to na pn~sençe da 02 ( cil11a) tastena.mhas abaixo asain!! 

das. 

Mscapá, V de julho da 1989 . 

~ AUQJSTO BAMAUil r.E OLII.€1AA 
BEPLAN 

WIL TO'J 1E OLII.t:IRA CAU.F 
PFEFEITUAA 

TESTEMJNHAS : Ileg! veia 

SECFETAAIA !:E PLANEJPM:NTO E CXXJFUNAf2.0 

PLMD !:E N'LICAC'ie 

Plano de Aplicaçõo doa recursoe a aerem repasaados pelo 
Governo do Estado do Amapá à Prefeitura Municipal de OiaP2 
que para fazer face a sua participação no Convênio nll 027 I 
~-6EPLAN. 

El.EIENTO IE 
DESPESA 

4323.01 

DISCRIMINAÇJ.o 

Aquisição de 01 (um) ve!culo, 
marca PID<-I.JI ITOVDTA ( Cabine 
Dupla, a f'im de atender 11a ·1!. 
cessidades da câmara &UU.ci -
pal pa Oiapoque •.... •••.. : •.. 

T O T A L 

VALOR tezl 

39.153, 53 

39.153, 53 

Import:d o pntsente PlllnD de Aplicação no valor da M:z~. 
39.153, 53 (TRINTA E OITO MIL, CENTO E C!Na.ENTA E ~S CfY 
ZAOOS I'«JWS E CINQl.ENTA E ~S CENTA\OS). 

Macapé J 'f!7 de julho de 1.989, 

.x:Jf&: I'«JVA DA COSTA 
(IJI.€fKJ 

AI.FFEOO ~QJSTO RAMAl.Ji) CE OLII.€IRA 
BEPL/.N 

WILTON 1E OLII.t:IRA CAWF 
Pfe=EITUAA 

OOJERNO DO ESTADO 00 AlloN'Á 
COM~ fiEJWI.ENTE !:E LICIT AÇ1í:J 

NISO IE EDITAL 

o Governo do Estado do Amapá, através de sua Comiaaeo 
Permanente de licitação, iavil!li eos ir:Jt:ereasadoa que estará 
realizando UcitaQão a n!val ela Tomada ela Preços, com a f_! 
nalldade da adquirir oa mst:erieia ababo ralacionados. 

TDllade. de pr.ço nt 011190-CPL/GEA - aquisição da te~ 
rial do Ccni!I\.IIICI Gênero Alimenticio 1 dia 29 de ma%'9D as 
15:00 horas. til 

Para ~elharea eaclarecimentos aos licitantes, os Ed_! 
tllia compJ.etos. a oul:nus infD.I'!'MÇÕSe neceasárias, poderão 
ser obtidos no aeguinta endereço: Av . FAB no 008? - ~ 
TRO , Secretaria da Administração - SEAO, aala 1?, Estado 
do Amapá, no horário normal ele expectiente do Governo. 

Ma~Ap, 14 ·dia ...ryo de 1.9!1l. 

RA.nlNlO' JCRE IE AJ..J;ANT MA PENAl..BER 
Pnlst.~ da CPL I GEA. 
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.ESTo\!lO DO JWl>A 
~liiLiiii 
mrw. u• a:n /fX>..Rlil. 

O mw«Wir&-alW. M P(Ú:t::!A lliLI'rAR DO 114»Á, elo 800l'dO oca o 
Mt. 13 do Ro&ulr.""to .,..... ee PoÚoillll •lllitan~ta e Corpoe elo ~ M111t.ree, 
lp"CMido pelo Ollcreto nt 06. Tn, elo 3) ~ 83, ~ t.:lulte o 1qpw1eo elo 'l'e1'81tee 
ela lloaelw. 5iio ~ c:ilo !O<i;iW Anladoe e o CCilt1do no ~ .nt 
211.7!iO.Cl1Xl013/110, do 03 Ja> 110- IÚ>lloo q.a. «<CClll-.e ~no ~ 
PÜocido elo Caetro, • ~. ee 1nllcl'iQÕee para a eeleçio elo 0t1c1a1a da 11o 
_.... e1o 2• ca.. CR/2) 110 Q.lldro e1o OOcWa e1o SÚie c1a"""' CQCB'M-- MÍâ1oo ; 
Dlnt1ata) ~ dee Far;ae ~. no pedodD ela 12 a 26 Mor 110. 

I - MS IN9CIUQ\e: 

1. Periciclo elo Inllcriçêo: 12 a 26 Mor 90. 

2. Local. o~~ Na 11 Bçio cb EIG, no Q-1 cb c...111D 
o-e1 da PiW', eito l Rua ..tavtno OiroQá •lo•, no t-crério da ?:30 àe 13:00 he. 

s. rr!!Criy!o por~· a peuittdll, ,_..,_da~ 
,.,to cb canclidllto, - te ine~to pút;Uco ou puoticu~ no ~ll..caoe
._te oe ~pare- o fli'OOUJ"'cbr eceite ea ,_ cleete Ooncur-m. 

tt- CO'DI@ eAsiCAS P/IAA ~ ~tc!!o: 

PoclorW 1n-ao - da _....., ., 11uoc1ro de orj. 
ciaio de 8eÚcle da Pol i c ia lllii tar cb MlopoÍ ( I!Ódico o Oeotiote), DO candidato o~. 
U t.arw or1'""*>o dolo Forçao ~. _. - eetiora;aa DO "'IUiAitoo a ~ 
l}uirl 

•l s.r -.u.u.., 
b) s.., dipl- - .lllld.iCin& ou Odootologia, par Eotebolaci-' 

... to de EOe1no rocanhoci.cb pelo ~a:, 

c) S.... aolt.atro, .-do, viúw, cleequi tecb ou dborciacb, ~ 

do - nio lapll-,.. atividlldlla OÓCio-prortMiooaioJ 

d) r .. i- ooí.od.a de :!!5 ( trinte • cinm) anoo, con- .~ 
a data da 1tlecriçi.o I 

•l r .. olbU'II odnioa <10 1 ,6loo, 

r) Eotar • diao ..,. ouao ~a ... a111- • oloiiDnlia; 

g ) 1éo ootar ~cb a in'!Uiorito ou pro- de ~""lqu., 

h) Poaâd.r -.-too. prod:l...- 00"'1o • _,_t:o ~ 
<>ial, COIIpBtiiiOio 0001 11 ~ta. obi:1.;JOÇÕ• • - ~·to• ooo Ortciaio cb 

lluodro da 9loÚ!:Ie dll Pt.W>. 

1) NiD ---~ ................ DI'!Uir1.t:o ou "'a 
- o - tWi. aicb ~ ou ~ticb '-* cb ~ pÚbUoo ou par 
~ -· ou ~ticb ....ort01a cloo ForçM ~. 

m - !!!?l!t'!!!!Af& 'f'l"'Wre PN'IA Il!!l!lâ!'h 

'i> Ale cio I!itaricipo 

pia -tl.-clo)r 

•l ~to dit ~ lll.riG16 .. Clllt>-G.-.1 .,.,.,.) 
b) Oiplooo cb ~~~-te (orig!.n&l. '!a 

o) c.-tidio • -..,to (ortgwl • OÓpla .. tintioa)J 
11) - .,.-éirtD • titalli;ia IIUl- • .... &UtÔ!l 

•l Ti~ • oaw (~)• .._. Mhioolr 
r) A*_. 110 ~u.. ,...... ,.... 2 (dD'to)ortc.t.to 

• atl,. cio,_, .. FFM, ou.,._-.,_....~ cio laml Cli!JdO J-! 
êr, -ruo. am• ·• (~)I . 

ll) 3 (ttiao) ,.~ ~ • ,..,te • ~ (NDI!l 
te h 

h) llD+•-. -~ -.. ...,..ti- ~ 
~(---)· . . 

. &l-• .... - • . ......---biÍria(~ ......... ), . . . \ 

j) F!l!u- do &1 .......... llt ,..na. llt -.ígio llt ~ 

inl.cd&l • ~-· 
• 1) Autorl.a8o;io • -· IIUl-. ~te ~ ou -' Mrioo ..... ~, 

•l -- • tela do ~ .......... IC4 !100,00 (~ .......,_---lo ~bocb& no.....,'*' -.ufl/fl,- -
no ~. • ,_ 11t Policia lllUter cb ,_,.. - eanaa- Plibu... 

IV - -E!!A!I Pg H!\!IWTAfJ!!h 

Aa~-~de~uteçio--.CII!I'áw IIII!!IP"t! 
ti ... , .. ~-· 

1..'-~(-to) 
2.~dollaÚda 
3. '- dO Apttdio Fiataa 
4. ~~tecmoo 
s ........ do fi~ (~ Vl-) 

a) Cone~ do 1 (._) --te. A-~- 50 

(~ta) ~-· - '""'(~I!& par 011!11:0) .... Urg-- -.u-, • 
lllto (-te 1101' a..to) oâbre Cl.ÚiiGo ~. A I'Oite ela - -te ~ 
_..l~•o (...,}alO ( .. ) .....-. 

gJlL Aa pro- ..,;., ~ • apliaodu paa: e.- '...-.! 
- ~ pilla .Ciwf'o. cà 1• ........ da EIG ., Qot a.&l cio ,.,.,., 

b) NiD ..... ~ .. -.n-.•-.... ~. 
""'OQg'•'• Qmtfletett 

I!) ~. 1 (-) ,._. -..i~ • 1 (.-~ TIIÍr1,, 

ID ~. A ................ -· á l -.la • o (..a) • la i-

( .. ) .....-. --. -ua;iD ~ '-ritioa, 

VI - pwl !! $• 

oa----~a~·dollaÚda: cà~ 

ção, - •te ....,... ... Oalniiria lloiÓil • ~ c~ I), - ~ 

ria • .,-teçio--~-- -· - .. q.a1a 
...... "'-' .. - g.-al. 

··~ 
b. E~.-

o • ..__ 

d . Urin&1 E.l\ .8 

e.F.--lda 

r . v.o.R.L' 
g. ~<IOBIWira~ 

h.. Allr'e.4ir!I!N.a ou Te:ldiÍral< 

l. L&IID -toláu!.oo. 

!!!!!• 
A crit:ír!o clao JUI , pare .-1--~ - d1oJl 

IIIÍeticoa, podoriio _. aoUcitooocbe ~ ...,_ ....,....,,_, • ou- ~ 

.. """"lee'n- •· 
VII - EX1111E OE ofPTI!Wl FtstcA• 

oa --..,;., ~ a - • 111>t1dio riaioa.,, 
_,., .... - 'VtQ-.te .na ~-

;,. pn>W8 ....... ....u- - ,_ o.toaiiD ... 01'1m.aü ""' 
propaeto pilla Qwra cio I s.;iio cb EIG ., ~~ do PW\1', 

VIII- EXIIIIE PBICO$tqg! I 

Vt...cb ...u&r .. o -.to ,.._ooptidio oo O~to 

Pll, ...a •~ """.- Crla1eeio lífOim&ta pllla Chefo cb a• a.giD tb 01111 • 
c:...-.~ rll f'W, 

IX - PfW' OE Tfn&RB• 

" ftl;t. cb "ttanoul.oa Vl!N" - --· - !ftC! diclo par - Crla1eeio prDpDeta pilla 1\J llEM. .. ~ • ,_. 

oa canf'caroaidodo ,_ o M1ElCl I. 

lCI - ., .mzM E !1J!!IIf'J2d!O IX! CNC!I!!!'!ll!!• 
. 1. oa ~ • hobiUtoçio..,;., oU...bÍI1De·• Cl8eel!f. 

oat:iri.oa. 
2 . aan __...._ ...- •.~ • ,._ Cloit 

aitiAatário, o -to· - ......... ~ • ""te!! (ci!!oD) - ..-. ~ 
te • ..u+ t::ér1aD plllit:ioa, bM -· ...-~ ....... ,_- • 
..... f'Ú1Óo • paiaotécn!.oo . 
. 3. ~a~~-~. • ri«<Çia ,.....-,. 

dO - o,.._cloo, .,.a~ o _..sn-• Aritíiaiar · 

•· ......_a~ !la .. F~, llplioor ""' ,_. 
.. --te. ~ ~ ,..tite., •• tltu.loa, • ~til ........... 

a .l - - Eoortte "'*'- 4 ()( 4}' 

a.2-- cio -ua;io 
ioórt.ao Mttte 

&.3 - - ..;, Titulo& 

-4 (X 4) 

-a {lltJ 

b·. ~ ................ ~-., 3(trla) 
-·-~-lO (..,),~o....,...,...., CIIJICII' 6(lillfa) 
1'11) C8IIO aspec:if:lcõ ~ c:ad1&1.tm • IIÍdioo. 

1.-~te ~ a,s X 4 
2. Prcw de A~ r.órioa 

Prâttoa • ?,5 lt 

• 34,0 

4 • 30., 0 
3. T11:ulav• • &,1 X 2 • 2 . 0 

,.,,o a to· • ?,a 

!!!H• J:S...l • ?,S 

4, A o~irr.c.;io '-'1'&1ta l pol'til' cà -loiÍdiaF'in&L 
obtido, ......... -.~ ..... 

11. Por& eholto de ...._.,. ,. ol-'ioa;lo, lllAJ& .........., 

... COlo - - .. ,._ _., ... 

b. te. - U!aopo de -u... 
o. 1111&~. 

d. IIUÍtar -· 

XII - 0\ l!NJIA!Adfo IX! ljNCZil?eTOt 

.... _'!,,,...~·o .......... 
l.Ti-0-~do~~..,. 

Clmàrt.a Dàal * PW1 .. 
2. íio ....,.._Gil...,... • .._ a......_.,. P'll 

-· ....... ..,._...o !;WtrÕp • ~~ ...... ....u.ç;lo --· 

.-

c 

·.( 
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GOV~IlHO DOESTAOODOAMAI'A 

SJ:CitftAIIl:A OS PLAHSJAkSN'rO 1: C00111)EJIAÇXQ 

~O K ~RA T O Nt ~/90 - 8 S p L A .K 

CONTRA~ QUI! EJITRE SI CELUJIAII O Q2 

VERHÇ! 00 ES.TAOO 00 ANAPÁ E A COMP~ 

NIUA OJ: Bl:ETRlClOAOE 00 ANAPÁ, COIC 

OI 

PLAIQ.JAIC!'HTO I COOI!OEIIAÇJO, "AliA OS 

FINS NELE OSCLARAOOS • 
O Covemo do Eetado do .w.pá , neete ato ,..p,..eentedo 

pelo eeu Governedor, Senhor .J,OIIGI: NOVA OA COSTA, dequi ea diante 

den~nedo at.plea.ente ·ca.rRA~. e a Coapanhla de Sletr-loidade 

do ~ - CSA, c- Mete à Av . Pe • .JIÍH~ llar1a t.o.baard nt 1.000 -

llacapá, 1necr1ta no CCC(KF) n• OS . Illl$.548/0001-ot,: naete ato "'Pr:t 
.. nta<lo por eau ,.,..a.ldente, senhor AJDI:SXO GUDIA.RXss MEHOES, daq-» 

e111 CUante dencmlna4o eJmpleamen te CO" TRA1'ADO, com a .lnterven1ênota• 

da Secretaria de Plane3.-nto e Coo~:denaçio, ,..preeenteda por aeu 

Seo....,tário, Senhor Ald'llSDO AIJCUS~ JWiWJC D& O.LXVIIXRA, <t.aqu~ -

Cliente deno.tnado eillple- nte SSPLAN, ... eo1ve11 de c- acordo C! 

lebrar o preaente Convi.nto, de acordo coe u Cliu.aulaa e oon41çôe• • 

• • l'llntell 
CLÁUSULA PIWCEIRA - 00 ruJII!)AIQllftO Ü:C.U.: O preaen t e Cont r ato t oi o~ 

lebr- coa tund-nto no que preceitua o Art . u;; Inciso X do D! 

e reto-Lei nt 2.300, de 21 de nov~ro de 1988, de acordo ot r ~rt . 

14 t z• c1aa ouP.,esçõee.~ ...... uóJ'!ae da cona4b.tçio~er~j_,"otb1 
nedo CCIII o Art. 22 da Lei c oipl--.t .., 41• ~ ,/-' :.Ã) V 

CLÁUSULA s~ - DO ~nxw .. -e.,..._nt e Contr ato .t f• pol' objeti

vo a t r .,,rerincla de rac\u 'aoa do Gove mo do ta~ado do Aaapa para a 

COIIpanh.la· ele E1etrtct- cio AaapÁ-CJIA, a Cia de eeta Pc>aaa ""!! 

cllllr u ob ru da I Etape da -Uação d.o aJa- da anel'&ja elétr! 

cana l ocalldede de 8e1<'edio , no. llunJolplo de Lar anjal do Jat'i • • 

cLfUSULA TSIICBrRA - DAS OBUCAÇ(fu: 

X - DO COiiftRATAIITS 

a ) r .. anar el'lr 10 COirrRArADO oa ... c:uraoe no valo r de 

f!C&$ 4 . 000.000, 00 (QUA'lRO lllut0.ES o• CRUZADOS NOVOS). para atender 

aoe, objeUvoe prevtatoa na Cláusula Seaunda deste l netru.ento; 

b ) Piecall&ar e aoo!"panhar a eJ<ecuçiq deete i:ont~to 

atre.vée da SSPLAH/COTI:C, OOIP vht e. á obt enç ão da máx1111a et'1cáo1a 

doe racursoe apli~a<loe . 

n:-DO~ 

a ) J,J>Ucar oe reeuraoe tNnater i doe pelo COiftR.UAII'rl!, 

de acordo co. o Plano de Apl icação, , ue puea a Cazer parte 1ot~ 

ar.nte deste i natrumento ; 

b ) Fornecer e taoi U tar oe eleaen toa neceuártoa pare 

que o COirrBAr.un'B, atravia da SD'LAN, Põeea ICOIIIPAIDh&r a exacuçio • 

ctea te Contrato; 

c) J,preaen tar 10 COiiftiiA'fAin'll: , p,..ataçio da contu f do 

t otal de ~euraoa traneCeridoo por t orça deete lnat~nto, ~ftro 
cio pruo eatabeleoido na Cl áusu la séttaa deste Cotrt<'ato.. ~7 
~LÁIJSU&Â QOAII'I'A - DA DO'I'AÇJo: o\A,. ~"UUPPU decorritntee d.. uatna~ 
,... do p.-..sente Cont rato no valor alol>al d• !lCd 4 .000.000,00 ( ~ 

TRO lllUIOES DE CRUZADOS IIOVOS). cor ... rio á conta elo FPI,PJ'O&.-- de 

'tr abalho 085126S1 . 338 , Na tureza de Oeapeea 4 110. 00, conto .... , Note 

de E&penho n• 018050, ellllti da em 13.03. 110 , no valor ac.lu 110nc.l~ 

nado. 
ct.iosuLA QUDft'A - DA LIJIUAÇXO OS RECURSOS: Qa ;.,;cureoe c1eat1nadoe 

à execução do praMote Contrato eerão Uberadoa ele - aó vaa, apÓe 

a ... lnatura deete lnat.......,to-. 
CLÁUSULA SEXTA - DO OV6S:t~ llOS RECURSOS : Oe I'ICUJ'IOe q ue por CO!. 

ça deete inat...-nto o CONTRATAoo ,..ceber , enquanto .~ cor.. a~>l! 

c-. aoa fina a que n deetU.. H rio depoe~tedo• .;:" conta bane.! 
ria e~cl&l, • Mr -vs..ntadà pelo ~ADO.- cftU't~u eata -.- .. . . 
a enviar ao CONUAr.un'B, ntrato da cOhtae • cuer· c~t.v noe cl! 

vereoa docu.entoe ~· wu p ... etaçõee de contu , o no.J..~ e.acado,oa 

nú.eroe, valor•• e datu daa emieeõee doa cheque• e a qut• ror .. P! ., ... 
au u 1aportino1.. . ,. •, . • 

CÚDSULA Sin:IIA- DA PR~ACXO DS CON'l.AS: O CONrRAUDO a~ 

à SIPL.UI, preataçio de contas. doe racureoa recab14oe do COiftMTA!ff& 

por rnrça deste lnatl'llttento no ÚX1Jl.o 30 ( trinto) dlo.G apÓa o tirwJt 
no deste contr ato, que apóe an&Uce o avaliação a~t& .:ematid~ P,l~ 
a Sec...,tíor t" de Flnan~u - SEFIH, para aa devidas providi:nc1ca\( )i' 
~LAUSULA OITAVA - DA PUSLICAÇ~O: A publicação deete Contrato no Dia 

r4 Oficial do Governo do .w.pá, daver-â Hr te1ta no praao ele 20 

vinte) di-, a. partir ela deta de 111a -.atnatura. · 
cÜUSULA NOIIA - DA VICbiciA: o preaenta ContC'ato terá visênc1a a 

partir da data de .eu a ue1natura a t é 31 de julho de ato. 
CLÁ11SULA DtcxJIA - DA IIOOifiCAÇXo, PRORROG~ OU RlSCiliÃO: lledJante 

... enu..oto c1aa partas, o pre .. nte Contrato pode<'á .... -c:.l~ 

ou prorroaaclo, atraváe de ~ert10 Aditivo ~ re8Cind1do ele pleno d! 

rei to por iruod111Pl-..to de quaiequer de 8UÜ Clãu.ulaa 011 .conci! 

çõee, por aotlvo de conveniência. 011 por acordo ent,.. ... part.. OOJl 

tratantea. 
CtoÁIISULA DiciiiA-'l'IIIDIJtA - DO roao: Para d,lri.a1r quai~~q~.Mr ciÍiv,! 

c1u aw-aJ.du - ooneequinota da eltac..çio 'daate C'cntrato, da -

acordo el.esetJ o roJOO da Clrcunacrtçi!> .Jud1o1ir1a de llacapÁ,· c- ·~ 

c l u·eio de q..Uq...,r outro por lllia pr1v.lle (l,1a<lo que eaja. 
E , por ee t a r•m de acordo e , para validade do que~\ 1 

cou eatabeleotdo pel.&a partea, lav-rou-.•• ea1..: 1-n.t.-..-.n:to e• ost .. 
elnco) vlae de 115111al teor a tono& para o -- t : .. ele dlNlto na 

/, II'~Capa , - 13 • de -rvo ela 1190. 
.... _ • • " C] teate-nbaa abaixo. aeelned- . 

.JORC A OA COST~· IALftiiDO A~ DS OLiftJIA 
COII'TRA7ANTI • . UPLAN 

2. 
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. -lii!I!IIIOJtU!!!I!!!I 41W~ 
IW:BftUU H fl.N!JtiAIIQ'I'O E COOIIDÍIUÇio 

P !o A • o·' D C 4 11 f.. J C 4 'ç .l O • 

' 

Plano ~ ApUuçio doa . ..,.._ a .. ,.._ ~. fHló 

Govemo cio Au;>i i. c:~,·~ 1Uatnot<lti4a do A&Api,, pu:l tu<' r 

hce à aua puUoipaçio no· Contrato nt 004/?0 - -&EPLA!l. 

DESPESA 

4110.00 

&ST4PQ DO &lUPA 

PR&,.&ITU81' MjJf'UÇIP 41. OS SANTANA 

VALOR llC&$ 

4.000.000,00 

4.000. 000 ,00 

UECllB'TO ( ,. ) N• ll3 ll t.• 29 de novoab>o de 19,.!. 

G ~fello ~ d. ~~ no- 4lla •U1bl!1 
,-a..., q,.. llo• ,.;k, ~l>'rW• JOio la.. 1111, &> ""~teo 341 da l.ftll ' 6#8/Tf, tedo 

• da la o ~lo ao arU. 5'• da W ~~~ ?6l'JI'l, • o -u.s. ,. x.t a.i•:iJial 
nt CXI)Â'9, 

P.!!i.l!!!'!• 

r c UDO (lQ &I.I41'Â 

R.t&FIIT\Ift.t. ~I!!JÇ(It41. 1;1., C..,.T'.t,:N~ 
DECRETO { P ) N" 134 {ll' ~ l(o no.-u... de UI $.> 

O IJ\.·rvolo àlll··~õc;·d d. ~:uou, .., .., .... td:r1la4. 

çãu - 1!- ... --. jWlo h. V1It da IU1;SQD :M, da ~ n• tslltll4/7'l-, ~ 

• '11aw. o ~·· ao uUD> 5•, da W u• 7i.31J/&r, • o COIIU&> - lai llllliolpoo.l 

n• 003/89, 

AJ LICP 1° ----a~ IWII!O CJBU. JlA IIttl. ~ 

IWU. IID _,. • .,..t.iilo da Pftt'etlllq ~ de Sont.u,, c11t llirei<>l' ao Dfiii:!: 
-lo lle Yl(lllfttoGJa ...,it.úla O' Conl.toll' de .~~ ~~ldcla .., ClÓ4l4lo 

• llA:I-2, da s-...ro:.ou-Jolll.oúof.Jal• 4o s.li4o, • ru-W 4o 304a, nov10ilm> 4• 19$9. 

es,~99 09 ••u~ t. 
~· TI)A,4 flllo!H:!ÇJ~~. !it'! ' UNT4Jol;fl 

DEC.DETO ( 11 )N" ~88 d~ ~ . do ~ . <to 111_~ . .' 

•• 

~---· ~~--l'l'O ~lf\., fiENa/110 ; ~~ . . ~ w. 
0~~~· ·~1-. .,. .. ..... 

w, 

_"\~ ·.·;:;, . .. ... ··~·, .. -~ . 
. :-..·if~-- 1'!:-·: -·~ ... : • :. . __ ... 

... 

'. 

O @tllr.ilo ~un~cipu! ® ·~®1~, i'ID.,., de -• 

~..-lllilw~ ... llo1,u--ciaal.lll.~-~
lleU ta~4a~,ae,. ~CI, !t..I, DeJn, 'lllt'~o~ 

~--·~· 
J)IOII'l'J.I 

-~. l ' - J'loa ~ ... Jla ~ia •• 

IC.S 4».aao.,co (Q.a~ e --.ta e a1.- .U. al~ e alt:Mt:e

dof _ ,, '11M ~ ~~. Plwfld.tu. lkl!.olpel de llfttan&, I DO 

f-. di> Uo4l'o di> Ô.~ da·lllt•• elo ~-IC\1._-*' .....lato 

tiollhoeUo de 1.!189, 00111<>,_ ~- a _.u.. 

IQift .1 JIJJ::UlllloS l'llÓt'Jilat ..I1P 
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3.1.z.o • o3070202.coa 
).1. ) .1 - 0)070202.001! 
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34.2.0 - la7/02l2,00'1 lloat 2.111~,00 
l.t-3.2 - Oli)'JDaJa.JID7 - • a,ac,ao • 
4-1-2.0- OlCI"'I2l1·005 
_?RIIDI.AJ!ClllÚ e ~ • . 
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